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 GABINETE DO PREFEITO 
   

 LEI Nº 14.502 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012 
 DENOMINA RUA KATHELYN DE OLIVEIRA FERREIRA UMA VIA 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:
 Art. 1º -  Fica denominada  RUA KATHELYN DE OLIVEIRA FERREIRA  a Rua 
08 (trechos 1 e 2) do loteamento JARDIM IBIRAPUERA, com início na Rua 05 e 
término na Rua 13, no mesmo loteamento.
 Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
  PEDRO SERAFIM  

 Prefeito Municipal 
  Autoria:  - CMC - Ver. Professor Alberto
 Protocolado:  12/08/7989 

   

 LEI Nº 14.503 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012 
 DENOMINA RUA PEDRO CLÁUDIO PIO (PASTOR PEDRO PIO) UMA 

VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:
 Art. 1º -  Fica denominada  RUA PEDRO CLÁUDIO PIO (PASTOR PEDRO PIO) 
 a Rua 09 (trechos 1 e 2) do loteamento JARDIM IBIRAPUERA, com início na Rua 
04 e término na Rua 02, no mesmo loteamento.
 Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
  PEDRO SERAFIM  

 Prefeito Municipal 
  Autoria:  - CMC - Ver. Professor Alberto
 Protocolado:  12/08/8588
 

   

 LEI Nº 14.504 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012 
 DENOMINA RUA PASTOR ANTONIO TIBURTINO DA SILVA UMA VIA 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:
 Art. 1º -  Fica denominada  RUA PASTOR ANTONIO TIBURTINO DA SILVA  a 
Rua 05 do loteamento JARDIM IBIRAPUERA, com início na Rua 03 e término na 
Rua 13, no mesmo loteamento.
 Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
  PEDRO SERAFIM  

 Prefeito Municipal 
  Autoria:  - CMC - Ver. Professor Alberto
 Protocolado:  12/08/7955

 LEI Nº 14.505 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012 
 DENOMINA RUA PROFESSOR ANTONIO MENDES VINAGRE UMA VIA 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º -  Fica denominada  RUA PROFESSOR ANTONIO MENDES VINAGRE,  
a Rua 05 do loteamento  PARQUE DAS QUARESMEIRAS,  com início na Rua Be-
nedicto Lopes (Rua 04) e término no balão de retorno entre as Quadras “D” e “B”, no 
mesmo loteamento.
 Art. 2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
  PEDRO SERAFIM  

 Prefeito Municipal 
 Autoria:  - CMC - Ver. Arly de Lara Romêo
 Protocolado:  12/08/4737

 LEI Nº 14.506 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012 
 DENOMINA RUA JOSÉ CARLOS RODRIGUES UMA VIA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS. DE CAMPINAS 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º -  Fica denominada  RUA JOSÉ CARLOS RODRIGUES,  A Rua 14 do lotea-
mento  RESIDENCIAL PORTO SEGURO,  com início na Rua 12 e término na Rua 
13, no mesmo loteamento. 
 Art. 2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
  PEDRO SERAFIM  

 Prefeito Municipal 
  Autoria:  - CMC - Ver. Francisco Sellin
 Protocolado:  12/08/1402
 

   

 LEI Nº 14.507 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012 
 DENOMINA PRAÇA GECELIA DA GAMA E SILVA UMA PRAÇA PÚBLI-

CA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º -  Fica denominada  PRAÇA GECELIA DA GAMA E SILVA,  a Praça 01, 
com área de 508,93m², localizada no loteamento IMPERIAL PARQUE, no Distrito 
de Sousas, perimetrada pela Rua Pedro Jorge (Zalé) (Rua 10), Rua Soldado Paulo 
Augusto Andrélli Silva (Rua 05), Rua Antonio Sérgio de Azevedo Souza (Rua 08), e 
divisa do loteamento. 
 Art. 2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
  PEDRO SERAFIM  

 Prefeito Municipal 
 Autoria:  - CMC - Ver. Francisco Sellin
 Protocolado:  12/08/1402

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO.
SR.SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

 Em 23 de Novembro de 2012 
  Protocolado n.º 07/10/19.429 PG -Interessada: Secretaria Municipal de Infraes-
trutura
 Despacho:
À vista dos pareceres de fl s. 12.413 a 12.419, 12.421 a 12.423 e 12.430 da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, que indicam a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
1 - A supressão no percentual de 4,96%, equivalente a R$ 1.692.446,88 (Hum mi-
lhão, seiscentos e noventa e dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e 
oito centavos), conforme solicitado e justifi cado às fl s. 12.395 a 12.397, do contrato 
celebrado entre o Município de Campinas e a empresa ENCALSO Construções Ltda. 
(Termo de Contrato n.º 80/08 - fl s. 6.253 a 6.269), calculada sobre o valor inicialmente 
contratado;
2 - À CSFA/DAJ para a formalização do respectivo Termo Contratual;
3 - Na sequência, encaminhe-se à SEINFRA para ciência e prosseguimento
 Protocolado nº 12/10/40.967 - PG - Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fl s. 189 a 199,211 a 217,274/Vºe 275,RATIFI-
CO o ato do Ilmo Sr.Secretário de Saúde á fl s.276, de contratação direta das seguintes 
empresas;
-Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.,conforme indicado à fl s.184,com 
despesa no valor de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais);
-Aglon Comércio e Representações Ltda.,conforme indicado à fl .185,com despesa no 
valor de R$ 2.750,00 (Dois mil setecentos e cinquenta reais)
-Interlab Farmacêutica Ltda.,conforme indicado a fl s.186,com despesa no valor de 
R$ 257.252,80(Duzentos e cinquenta e sete mil ,duzentos e cinquenta e dois reais e 
oitenta centavos)
-Prodelat Farmacêutica Ltda.,conforme indicado a fl s 187.,com despesa no valor de 
R$ 64.196,00(Sessenta e quatro mil,cento e noventa e seis reais).,
-A despesa decorrente,no importe de R$ 420.198,80 ( Quatrocentos e vinte mil,cento e no-
venta e oito reais e oitenta centavos),face ao indicado às fl s.181 e 198, com fulcro no inci-
so V do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93.Publique-se, na forma do que dispõe o artigo 
26 “caput”,da Lei Federal bº 8.666/93.Após à Secretaria Municipal de Administração para 
a numeração da presente Contratação Direta em livro próprio, e fi nalmente,encaminhe-se 
à Secretaria de Saúde para as demais providências,inclusive,a observãncia do consignado 
à fl s.217,quarto parágrafo, no que concerne à entrega do produto.
 

 ALCIDES MAMIZUKA 
 SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE 

 ATA DA 16ª REUNIÃO DO GRUPO DE ANÁLISE DE 
PROJETOS ESPECÍFICOS/ GAPE   

 Aos 08 (oito) dia do mês de novembro do ano de 2.012 (dois mil e doze) às 09:30 
(nove horas e trinta minutos), no Salão Azul, localizado no 4º andar do Paço Munici-
pal, em Campinas, Estado de São Paulo, reuniram-se os membros do Grupo de Análise 
de Projetos Específi cos/G.A.P.E., COM A SEGUINTE PAUTA: 1 - Protocolos nº. 
2011/11/2735, 2011/11/4281, 2011/11/05303; 2 - Protocolo
nº. 2010/11/13608; 3 - Protocolo nº. 2011/11/14612; 4 - Protocolo nº. 2010/11/12915; 
5 - Protocolos nº. 2010/11/10163, 2010/11/10164 e 2010/11/10165; 6 - Protocolos 
nº. 2010/11/4183, 2010/11/4184, 2010/11/4185 e 2010/10/39911. Presentes o Presi-
dente do GAPE, Fernando Zambon Atvars, Representante da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Rosangela Ribeiro, Representantes da 
SANASA, Luci Lorençon Manara e Marco
Antônio Bertelle, Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Alexan-
dre Costa e Lindenberg C. Damasceno, Representantes da EMDEC, Márcio José Mar-
tins e Élen Beatriz do Santos, Representantes da Secretaria Municipal de Urbanismo, 
Raquel Geray Mokarzel, Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Renato de Camargo Barros e Eduardo Gasparotto B. A. Prado, Secretaria Munici-
pal de Assuntos Jurídicos, Matheus Mitraud Júnior. Não compareceu o representante 
da Secretaria Municipal de Urbanismo, José Ricardo de Gasperi. Dando início aos 
trabalhos passou-se a discussão dos itens da pauta: 1 - Protocolos nº. 2011/11/2735, 
2011/11/4281, 2011/11/05303, deliberou-se pelo envio do protocolado à SEMURB, 
tendo em vista o encarte de nova documentação ao processo. 2 - Protocolos nº. 
2010/11/13608, deliberou-se pelo envio do protocolado à Secretaria Municipal de 
Gestão e Controle, tendo em vista
que a matéria abordada é referente ao programa Minha Casa Minha Vida. 3 - Protoco-
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ACERVO
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ou na Rua Ataliba Camargo Andrade, 47, Cambuí, Campinas/SP.
Recebimento de conteúdo para publicação até as 17 horas do dia anterior.

los nº. 2011/11/14612, foram analisados pelos membros do Grupo as documentações 
constantes e faltantes no processo, sendo elas: SEMURB Constantes: Taxa fl . 17; Pro-
jeto fl . 18. Faltantes: Memorial descritivo; ART autor do projeto. SANASA Faltantes: 
Apresentar estudo de viabilidade - Informe Técnico. SEPLAN Constantes: 02 vias do 
Levantamento Planialtimétrico cadastral contendo a localização da área, seu entor-
no, sistema viário existente e arquivo digital na extensão DWG, nas coordenadas do 
município, conforme modelo O.S. 01/04 -SMOP; 01 via da Planta de Localização da 
área - escala 1:10.000; 02 vias da Planta de Implantação Geral, evidenciando edifi ca-
ções, acessos, vias particulares, número de unidades e numero de pavimentos; A.R.T 
ou R.R.T. dos profi ssionais envolvidos. Faltantes: 01 via do Memorial Descritivo do 
Empreendimento contendo dados gerais do empreendimento, área do terreno, área 
construída, número de unidades, área das unidades, áreas computáveis para efeito de 
aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca. EMDEC Faltantes: Pa-
recer EMDEC Obs: Encaminhar o protocolado para análise e parecer EMDEC. Ane-
xar Estudo de Tráfego conforme Anexo I do Decreto GAPE nº. 17.589 de 15/05/2012. 
INFRAESTRUTURA Constante: Cópia do Requerimento padrão; 02 vias do
Levantamento Planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S. 01/04 -fl s. 13 e 14; 
01 via da Planta de Localização da área - escala 1:10.000 - fl . 10; 02 vias da Planta de 
Implantação Geral, evidenciando edifi cações, acessos, vias particulares, número de 
unidades e numero de pavimentos - arquivo digital em DWG - fl . 18; Faltantes: Ficha 
de Informativa; 01 via do Memorial Descritivo do Empreendimento contendo dados 
gerais do empreendimento, áreas e densidade demográfi ca;
A.R.T ou R.R.T. dos profi ssionais envolvidos; 02 vias do cadastro das redes de dre-
nagem existentes no entorno do empreendimento ou curso d'agua existentes na região 
e arquivo digital em DWG; Declaração de localização do empreendimento quanto às 
Bacias Hidrográfi cas. Obs: Nada a opor desde que, o interessado apresente solução 
para as águas pluviais do empreendimento e o compromisso de executá-lo. S.M.M.A. 
Faltantes: 01 via do Memorial Descritivo do Empreendimento contendo dados gerais 
do empreendimento, área do terreno, área construída, número de unidades, área das 
unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de den-
sidade demográfi ca; Laudo de caracterização hidrológica, incluindo a localização do 
empreendimento na bacia hidrográfi ca, possíveis áreas de risco no entorno, projeção 
da taxa de impermeabilização na condição fi nal de implantação do empreendimento, 
identifi cação da necessidade de uso ou interferências em recursos hídricos e adoção 
de medidas de controle e racionalização; A.R.T ou R.R.T. dos profi ssionais envolvi-
dos; Laudo de Caracterização de Vegetação, contendo as seguintes informações: a) 
identifi cação do(s) tipo(s) e estágio(s) de desenvolvimento da vegetação nativa que 
recobre(m) a(s) área(s) objeto do pedido, conforme Lei
Federal n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006, Resolução CONAMA n° 1, de 31 de 
janeiro de 1994 e Resolução Conjunta IBAMA/SMA n° 1, de 17 de fevereiro de 1994, 
para Mata Atlântica, e Lei Estadual n° 13.550, de 02 de junho de 2009 e Resolução 
SMA 64, de 10 de setembro de 2009 para Cerrado, e Laudo de Fauna; b) locação e 
identifi cação das espécies isoladas, utilizando nome popular e científi co e das espécies 
arbóreas especialmente protegidas (espécies imunes ao corte,
patrimônio ambiental ou ameaçadas de extinção); Declaração sobre existência ou não 
na área de: embargo por infração ambiental ou urbanística, Termo de Ajustamento 
de conduta - TAC junto ao Ministério Público; ação judicial (modelo se encontra na 
SMMA). 4 - Protocolos nº. 2010/11/12915, deliberou-se pela tramitação em conjunto 
com o protocolo nº. 2011/11/208, tendo em vista que se tratam do mesmo objeto, 
podendo um subsidiar análise do outro. 5 - Protocolos nº.
2010/11/10163, 2010/11/10164 e 2010/11/10165, deliberou-se pelo envio do pro-
tocolado à SEPLAN para análise dos técnicos. 6 - Protocolos nº. 2010/11/4183, 
2010/11/4184, 2010/11/4185 e 2010/10/39911, deliberou-se pelo envio do protoco-
lado à SEPLAN para análise dos técnicos. Nada mais havendo a tratar, declarou-se 
encerrada a reunião e eu, Cristiano Ferreira Deling, secretariei e
lavrei a presente Ata que segue assinada por todos os presentes. 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 FERNANDO ZAMBON ATVARS 

 Presidente Do G.A.P.E 
 Protocolos: 2011/11/14612
Data de Entrada na PMC: 26/10/2011
Localização: Rua Lupércio de Arruda Camargo, Quarteirão 10448, Jd. Santana.
Natureza do Empreendimento: Projeto de Construção Institucional - CSE-6.
Proprietário do Imóvel: Ordem dos Advogados do Brasil
Responsável pelo Empreendimento: Ordem dos Advogados do Brasil
Comunicamos que fi ca o interessado notifi cado(a) a sanear o processo em epígrafe, no prazo de
30 dias, a partir da data desta publicação, conforme disposto na 16ª Reunião - GAPE.
 Comparecer no 7º andar, Sala 1, no Paço Municipal.  

 FERNANDO ZAMBON ATVARS 
 Presidente Do G.A.P.E 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO E 
LANÇAMENTO IMOBILIÁRIO 

 NOTIFICAÇÃO FISCAL 
  Protocolado: 2011/03/11037 
 Interessado: Zuleika Aparecida Minussi Carneiro 
 Assunto: Apresentação de documentos 
 Nos termos dos artigos 21 a 23 e 63, §1º, da Lei Municipal nº 13.104/2007 e da IN 
001/2003, fi ca o interessado notifi cado a apresentar, mediante protocolo, na Prefeitura 
Municipal de Campinas, situada na Avenida Anchieta, 200 - Protocolo Geral - Guichê 1, 
os seguintes documentos, para juntada ao protocolo acima discriminado:
 1) CNPJ e atos constitutivos, compostos de contrato ou estatuto sociais e última altera-
ção, registrados no órgão competente, relativos à CONCEITO IMOBILIARIA LTDA;
 2) Original ou cópia autêntica do instrumento de mandato, com outorga de poderes de 
representação perante a administração pública para o pedido de compensação/restituição, 
da CONCEITO IMOBILIARIA LTDA para a Sra. Zuleika Aparecida Minussi Carneiro;
 Prazo de 15 (quinze) dias a contar da data desta publicação para a entrega dos docu-
mentos relacionados. Salientamos que o não cumprimento desta notifi cação no prazo 
estipulado implicará no indeferimento ou não conhecimento do pedido e posterior 
arquivamento, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, nos termos do artigo 25 e seus 
Incisos, do Decreto Municipal nº 16.274/08.
 

 RENATO LIMA ALMEIDA 
 Auditor Fiscal Tributário 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   
  NOTIFICAÇÃO 

 Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional 
 Com fundamento no § 6º do artigo 16 da Lei complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, artigo 14 da Resolução CGSN nº 94, e artigos 21, IV, 22, III e 
23, parágrafo único da Lei Municipal nº 13.104/07 ,fi cam as pessoas jurídicas por-
tadoras dos CNPJ abaixo identifi cados, notifi cadas do indeferimento de sua opção 
pelo Simples Nacional, por incorrerem na falta de inscrição no Cadastro Mobiliá-
rio desta Prefeitur a,conforme exigência prevista no artigo 19, incisos I, II, III, IV e 
V, da Lei Municipal nº 12.392/05, alterada pela Lei nº 13.519/08 , artigo 17, inciso 
XVI, da lei complementar 139/2011 e artigo 6º, § 5º, I da Resolução CGSN nº 94.O  
interessado,após efetuar a devida inscrição municipal,deverá,caso queira ingressar 
no Simples Nacional,fazer nova opção, respeitado os prazos e procedimentos previs-
tos no § 5º, I, e §7º do artigo 6º da Resolução nº 94 do CGSN. 

CNPJ EMPRESA

17.100.903/0001-47 CONSTRU – MED COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTR. EIRELI EPP

16.705.898/0001-33 DONA MULEKA ACESSÓRIOS E MODAS EIRELI

16.896.374/0001-77 ALFA CVF TRANSPORTES LTDA – ME

17.101.474/0001-22 ROYAL LUX ILUMINAÇÃO EIRELI – EPP

17.048.772/0001-04 GRACE KELLY FREITAS DE ANDRADE & CIA LTDA – ME

17.114.523.0001-61 N. I. MORALO – ME – ME

17.122.232/0001-15 CLAUDINEIA CAVASSINI VESTUÁRIO – ME

17.033.943/0001-13 ROSA ANA DE JESUS LANCHONETE – ME

17.085.462/0001-51 JORAIMAR PACELLI LINHARES SILVA – ME

17.095.110/0001-87 GALETERIA CASTELO DEL GALLI RESTAURANTE E COMÉR. LTDA-ME

17.069.023/0001-55 VINICIUS AUGUSTO SOUZA – ME

17.069.027/0001-33 LEO CARLOS A P. DE OLIVEIRA – ME

 RENATO AUGUSTO GONÇALVES JR.
 Auditor Fiscal Tributário

 AFTM - matrícula 43.934 - 7
 Respondendo pela CSCM / DRM / GP 

   

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   
  NOTIFICAÇÃO 

 Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional 
 Com fundamento no § 6º do artigo 16 da Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, artigo 14 da Resolução CGSN nº 94 e artigos 21, IV, 22, III e 23, 
parágrafo único da Lei Municipal nº 13.104/07 fi cam as empresas (ME e EPP) abaixo 
identifi cadas, notifi cadas do indeferimento de sua opção pelo Simples Nacional  como 
empresa em início de atividade ,tendo em vista que a opção pelo referido regime nesta 
modalidade deu-se intempestivamente, prazo superior aos 30(trinta) dias da sua ins-
crição no Cadastro Mobiliário desta Prefeitura, previstos no §5º inciso I, do artigo 6º 
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da Resolução nº 94 do CGSN.Os interessados poderão impugnar o presente Termo de 
Indeferimento no prazo de 30 (trinta) dias, contados nos termos do inciso III do artigo 
22 da lei municipal 13.104/2007, devendo ser observado que a impugnação feita em 
desacordo com as exigências relacionadas no Formulário de Requerimento Único do 
DRM/SMF,acarretará nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Instrução Nor-
mativa 01/2009 em o não conhecimento da peça impugnatória e o arquivamento do 
respectivo protocolo.

CNPJ EMPRESA

15.673.982/0001-50 D.CRISTINA TAVARES FORNAZZARI ME

16.526.480/0001-69 CDS RESTAURANTE LTDA ME

15.673.820/0001-11 M HENRIQUE SILVEIRA CINTRA ME

15.824.630/0001-58 S & A OPTICA CIENTIFICA LTDA

16.894.902/0001-59 KATEGA MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPA. GRÁFI-
COS LTDA ME

 RENATO AUGUSTO GONÇALVES JR.
 Auditor Fiscal Tributário

 AFTM - matrícula 43.934 - 7
 Respondendo pela CSCM / DRM / GP

 

   

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   
  NOTIFICAÇÃO 

 Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional 
 Com fundamento no § 6º do artigo 16 da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, artigo 14 da Resolução CGSN nº 94, e artigos 21, IV, 22, III e 23, parágrafo 
único da Lei Municipal nº 13.104/07, fi ca a pessoa jurídica abaixo identifi cada no-
tifi cada do indeferimento de sua opção pelo Simples Nacional,tendo em vista que a 
opção pelo referido regime,ocorrida após a regularização da pendência(atividade eco-
nômica vedada) junto à Receita Federal do Brasil, deu-se após o prazo de 30 (trinta) 
da sua inscrição municipal,conforme §3º inciso I, do artigo 6º da Resolução CGSN 
nº 94/2011. O indeferimento poderá ser impugnado no prazo de 30 dias, contados de 
acordo com artigo 22, inciso III e artigo 23 da lei 13.104/2004.

CNPJ  Nome Empresarial 

15.778.745/0001-53 Biscuola& Santos Pet Shop Ltda ME

 RENATO AUGUSTO GONÇALVES JR.
 Auditor Fiscal Tributário

 AFTM - matrícula 43.934 - 7
 Respondendo pela CSCM / DRM / GP 

   

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   
  NOTIFICAÇÃO. 

 Com fundamento no que determina o artigo 21 da lei 12.392/2005 c/c artigo 1º, III, 
da Instrução Normativa 06/2004 e artigo 13, inciso II, da Resolução CGSIM nº 2 
de 01/07/2009, fi cam os contribuintes abaixo relacionados  NOTIFICADOS  de sua 
inscrição ex-offício no Cadastro Mobiliário, na condição de EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL -EI, podendo os mesmos obterem o comprovante de sua inscrição 
mobiliária,no seguinte endereço eletrônico: http://situacao.campinas.sp.gov.br/situa-
cao_cadastral.php

CCM CNPJ NOME EMPRESARIAL

2489007 16.971.330/0001-64 VALDEMIR PIRES 87069806868

2489031 16.971.589/0001-05 JOANA DARC MARIA DA SILVA 09419455459

2489040 16.971.778/0001-88 CARLOS ROBERTO QUEIROZ JUNIOR 15462091826

2489090 16.972.518/0001-27 DEBORA RODRIGUES DE MOURA 38925050803

2489104 16.972.996/0001-37 MARLI RAMOS 30067202888

2489112 16.973.277/0001-30 OSWAGNER SEBASTIAO BISPO DA SILVA 28548114886

2489120 16.973.402/0001-02 LUANA SUELLEN PAGLIARE 34836996864

2489147 16.973.743/0001-88 ANA CECILIA PEREIRA DE MELO JUSTO BAUAB 05916377827

2489163 16.973.866/0001-19 EVERALDO COQUEIRO DA SILVA 36885632805

2489198 16.974.405/0001-60 MICHELLE GUIZZO BENTO 30940417871

2489201 16.975.309/0001-37 ISABELA KANUPP SILVA 23071317875

2489228 16.975.483/0001-80 ANDREIA CRISTINA PORTO SILVA DIAS 29895584890

2489260 16.976.368/0001-20 APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 04989737865

2489279 16.976.419/0001-13 VALDENICE CLEMENTINO FERREIRA 10811275892

2489287 16.976.460/0001-90 CARLOS ROBERTO NAVES 39691071649

2489309 16.976.528/0001-30 CLAYTON MELANIN ZANON 35981254882

2489325 16.976.919/0001-55 LUCIANO JOSE ALVES 36500226801

2489333 16.977.160/0001-25 LAERCIO TIOLLI 05374242881

2489350 16.977.256/0001-93 ROSIETE TRINDADE DA SILVA 22097615813

2489368 16.977.956/0001-88 SAYONARA PATRICIO NOGUEIRA DE AGUIAR 27349511850

2489384 16.978.295/0001-05 TALITA IBIAPINO DOS SANTOS 38526756850

2489406 16.979.001/0001-60 BRUNA CRISTINA MANTOVANI 34881142879

2489414 16.979.174/0001-88 ANA PRISCILA SANTANA MARQUES 21431025852

2489422 16.979.484/0001-00 SIMONE ANDREIA VARGAS DE LIMA 17276291839

2489430 16.979.722/0001-70 SILVIA HELENA LOPES 98510274649

2489449 16.980.059/0001-23 FRANCISCO CALIL FILHO 44620267805

2489473 16.980.348/0001-22 SILVIA MORAES LEMOS 02992287890

2489481 16.980.461/0001-08 ANA CAROLINA DA SILVA PRADO 38660497813

2489490 16.980.712/0001-54 JURACI LOPES CONZATTI 17887388880

2489503 16.980.734/0001-14 MIDIAN ROCHA BRANDAO 30655918809

2489511 16.980.921/0001-06 HELVIO APARECIDO PEREGO 72102381820

2489520 16.981.216/0001-15 ALINE ROCHA GONCALVES 36141138845

2489538 16.981.378/0001-53 JAMES DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 28415628838

2489554 16.981.684/0001-90 LEANDRO RICARDO MACHADO RODRIGUES 32712876865

2489562 16.982.479/0001-49 ALEXANDRE DE MATOS TELIS 21494503808

2489570 16.982.547/0001-70 EDSON DE SOUSA OLIVEIRA 66274249320

2489589 16.982.591/0001-80 CLAUDIA GONCALVES TELIS 22454427842

2489597 16.982.645/0001-07 SUZANA CRISTINA DE ALMEIDA RIBEIRO 31164718860

2489600 16.982.740/0001-00 MARIA HELENA EVANGELISTA SANTANA 26030965832

2489627 16.983.279/0001-00 MARIA DA LUZ SILVA 38252638864

2489643 16.983.427/0001-97 ORIVANILDA DE SOUZA 04696218694

2489686 16.983.830/0001-16 DOUGLAS ALVES MARCHETTO 30887969844

2489694 16.983.920/0001-07 ANTONIO DOS REIS PEREIRA 86677551849

2489716 16.983.927/0001-29 EDER APARECIDO DE SOUZA 21886174873

2489732 16.984.436/0001-00 JAMIL BERNARDES 44616864934

2489759 16.984.660/0001-94 LUCAS CARDOSO DA SILVA 34402259843

2489767 16.985.082/0001-00 MARCELO DE ARAUJO FARIA 18425349800

2489775 16.985.241/0001-77 SILVANA APARECIDA MORAIS DE SOUZA 31794222898

2489783 16.985.596/0001-66 CLEIDIVALDO LIMA DOS SANTOS 00255909527

2489791 16.985.637/0001-14 LEILA SIMONI PAGLIARE DA FONTE 25358856897

2489805 16.985.650/0001-73 SERGIO LUIS VADILLO ROMERO 28469536869

2489821 16.986.175/0001-50 LUCIMAR APARECIDA FABIANO 06891714800

2489830 16.986.185/0001-95 EMERSON PONGELUPPI 26371635859

2489848 16.986.319/0001-78 MICHELLE SARTORI VIEIRA 33439718808

2489856 16.986.854/0001-29 MARIANA DE LIMA 38862027800

2489872 16.987.118/0001-95 IRACI MARQUES DA SILVA 24834243842

2489902 16.987.472/0001-10 CLAUDIA ROBERTA SECCO 21643259822

2489937 16.988.828/0001-30 ELENA LUISA DE SANT ANNA 00557582903

2489945 16.988.972/0001-76 ROSEANE SANTOS DA SILVA 32959488873

2489961 16.989.124/0001-81 MARIA DE LOURDES CARDEAL DOS SANTOS 22446549829

2489970 16.989.223/0001-63 MARIA CRISTINA FERREIRA 25636083840

2489996 16.989.312/0001-00 GABRIELLE RODRIGUES BORGES 36459787808

2490005 16.989.421/0001-27 ANDREZA DE JESUS OLIVEIRA 21963747844

2490021 16.990.066/0001-06 MONICA CRISTINA DA SILVA LOPES 21969724870

2490048 16.991.054/0001-04 GIVANILDO DA SILVA 15101313882

2490056 16.991.132/0001-62 CLOVIS DA COSTA SANTOS 37543148587

2490064 16.991.492/0001-64 MARINA NAVARRO DE SOUZA 21757627855

2490072 16.991.495/0001-06 BENTO LINO MACHADO 45431710397

2490080 16.991.611/0001-89 DENISE FORNI 09696033800

2490102 16.991.677/0001-79 JOSE IVANILDO BALDIM 06857066647

2490110 16.992.230/0001-14 CLAUDIO COSTA 59324805991

2490129 16.992.244/0001-38 LUIS ROBERTO NUCCI DE MIRANDA 22136948857

2490153 16.993.132/0001-00 JOSENILDE BISPO FERREIRA 27033037856

2490170 16.993.890/0001-10 BEATRIZ GONCALVES LOPES 37791066807

2490196 16.994.286/0001-08 CLEONICE GONCALVES DA SILVA 13765818844

2490200 16.994.617/0001-00 RONALDO DE FREITAS SOARES 21608851850

2490226 16.994.958/0001-85 BRUNO BERTUZZO VEIGA 38752317838

2490242 16.994.997/0001-82 LUCINEIA DIAS DA SILVA 30203012895

2490250 16.995.588/0001-09 FERNANDA CORDER PERES 22113323826

2490269 16.995.973/0001-48 GILLIARD GOMES DA SILVA 32541574860

2490285 16.996.145/0001-24 MARIA LUCIA DA SILVA 15848046883
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2490293 16.996.718/0001-10 ROSA MOREIRA DAMASCENO 35203900191

2490358 16.998.556/0001-59 ANDERLANIA ALVES DE FREITAS MONTEZANI 31647346894

2490366 16.998.842/0001-14 MARCIA HAEITMANN BERGAMO 17886966899

2490374 16.998.966/0001-08 CICERA FIRMINO CORREIA 84188626453

2490382 16.998.975/0001-90 ANGELA GALLICCHIO 02435298803

2490439 16.999.608/0001-01 ALESANDRO PATRICIO VASCONCELLO 28370396836

2490447 16.999.718/0001-73 FLAVIA REGINA MEIRA 34231478813

2490420 16.999.478/0001-07 IVAN MENDES PRASSA 03603697740

2490412 16.999.462/0001-02 VANILDO JOAQUIM FERREIRA 33868107134

2490404 16.999.292/0001-58 VERIDIANA APARECIDA MONTEDORI MURARI 33712982801

2490390 16.999.281/0001-78 IVALDO FERNANDES DE ALMEIDA 21254872841

2490331 16.998.443/0001-53 IZABEL CRISTINA ALZIRO DE OLIVEIRA 29140265870

2490323 16.998.028/0001-08 VERA LUCIA GASPAR BRANCO 15107500889

2490315 16.997.242/0001-31 FERNANDO JOSE DE SOUZA 02180566565

2490218 16.994.839/0001-22 ROSIMEIRE LEMOS SAITO DE LARA 21531344801

2490161 16.993.522/0001-71 ALEX ROBERT HEINRICH 35627200847

2490145 16.992.776/0001-75 JUCELMA DE FREITAS CASTRO 34376869848

2490030 16.990.946/0001-82 OSVALDO SILVA DE SOUSA JUNIOR 36446634838

2490013 16.989.559/0001-26 ALINE FRANCIELE SECOLO 30363746803

2489988 16.989.247/0001-12 TATIANE REGINA DE OLIVEIRA AUGUSTO 22663451843

2489953 16.988.983/0001-56 JOSE ALEXANDRE DA SILVA FILHO 06146533475

2489910 16.987.609/0001-36 JULIA DEGAM KLEMZ 40481145818

2489899 16.987.183/0001-10 IARLA AMARAL DOS SANTOS SOUZA 42232019802

2489813 16.985.917/0001-22 JOAO GUILHERME FERRANTI 33702397876

2489740 16.984.518/0001-47 AGNALDO ALVES DA SILVA 31394613806

2489724 16.984.175/0001-10 ELISA DE FATIMA LOURENCO 29907684830

2489708 16.983.921/0001-51 EDUARDO ALEXANDRE CENEDEZI 37392698800

2489660 16.983.630/0001-63 DANIEL ERAS MANZI FERREIRA 36394307866

2489619 16.983.213/0001-10 PEDRO MATOS TELES 10813580846

2489392 16.978.937/0001-76 NECIA MACIEL DE SOUZA CARVALHO 31176403800

2489376 16.978.060/0001-13 ROSANA RODRIGUES COSTA 41510571884

2489317 16.976.636/0001-03 CARLOS FERNANDO DINIZ 31673472877

2489244 16.975.622/0001-75 RENATA DE SOUZA 21705021816

2489236 16.975.521/0001-02 EDIMEIA FENILE PEREIRA DA SILVA 12709529866

2489210 16.975.379/0001-95 RUTE GRATAO DE OLIVEIRA 26431880803

2489180 16.974.334/0001-04 GUSTAVO CANDIDO DA SILVA 21543579892

2489171 16.974.213/0001-54 CELSO MANOEL DE CARVALHO 20932740944

2489139 16.973.527/0001-32 MARIA CRISTINA FERRARI 10432845836

2489074 16.972.241/0001-32 ALAN MARCOS PEREIRA 15850975861

2489066 16.972.216/0001-59 FRANCISCO SALVANAR PEREIRA DE ALMEIDA 35365862368

2489023 16.971.495/0001-36 ADALBERTO TEIXEIRA ROCHA 07632884890

2489015 16.971.446/0001-01 MICHEL SANTOS FONSECA 26505933859

2490340 16.998.514/0001-18 ANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA 29084153804

2490307 16.997.071/0001-40 SARA DA SILVA SANTOS 36586452880

2490234 16.994.981/0001-70 MARCIO ALFREDO MARQUES 21596738898

2490188 16.994.144/0001-40 BRAULIO EVANDRO DA SILVA 34409669842

2490137 16.992.392/0001-52 ALEXANDRE RODRIGUES MOREIRA 28147819870

2490099 16.991.659/0001-97 JOSE GENIVAL RAMOS 02726850898

2489929 16.988.729/0001-58 CIRSO PEREIRA DA SILVA 70704155834

2489651 16.983.581/0001-69 RAFAEL GOMES DA SILVA 02447133162

2489295 16.976.497/0001-18 RISONALDO AMARO DO NASCIMENTO 67708960444

2489678 16.983.704/0001-61 WANDERCLEYBER DA SILVA LIMA 39613736808

2489252 16.975.654/0001-70 ALCIONE OLIVEIRA MOTA 16839671860

2489082 16.972.445/0001-73 SORAYA COSTA FAGURY 50948482249

2489864 16.986.967/0001-24 RAFAEL LIMA GUIMARAES 22421259827

2494647 17.000.195/0001-72 ADAIAS ROGERIO LOPES 21341541878

2494655 17.000.593/0001-99 LUZIA SEBASTIANA FRANCISCO 44406606653

2494663 17.000.810/0001-40 MATHEUS ROGERIO DA CUNHA SILVA 44224552817

2494671 17.000.830/0001-11 FRANCISCO CLEMENTE DOS SANTOS 03276183889

2494710 17.001.285/0001-88 PAULO HENRIQUE BARBOSA 36562861837

2494728 17.001.573/0001-32 DANIEL PINHEIRO 37126314809

2494736 17.001.923/0001-60 DIEGO COUTINHO RODRIGUEZ 35099388876

2494744 17.001.960/0001-79 FRANCIEL FERNANDO DE OLIVEIRA 35358783814

2494779 17.002.754/0001-83 WILSON RAMOS DE AZEVEDO 44550305819

2494787 17.002.785/0001-34 MARIVANIA MARIA DE LIMA 87119188453

2494809 17.002.819/0001-90 RAIMUNDO JOSE TEIXEIRA 25636978839

2494825 17.003.022/0001-08 RAILA NICOLENCO 34021739807

2494833 17.003.207/0001-12 MAYARA GUADAGNINI MENDES 38808586839

2494850 17.003.295/0001-52 ANALIA ESTHF LAURAS 23183211831

2494868 17.003.822/0001-29 MENEGILDO DOS SANTOS JESUS 72853700534

2494876 17.004.026/0001-00 AMARO MARCELINO DA SILVA 61057630420

2494884 17.004.179/0001-58 NERCI APARECIDA RIBEIRO GONCALVES 86732226800

2494892 17.004.204/0001-01 LUIZ FERNANDES CIRILLO 09939295839

2494906 17.004.265/0001-60 MARILENE EMILIA VILARES 22214330500

2494914 17.004.315/0001-00 LAZARO CASADIA 22784403815

2494930 17.004.693/0001-93 CELIA RAIMUNDA MEIRELES FERREIRA 78311772304

2494949 17.004.736/0001-30 GENIVAL VAZ DA SILVA 04278696418

2494965 17.004.910/0001-45 CONCEICAO APARECIDA ROCHA COLLACO 21604648805

2494973 17.005.459/0001-80 MAURO GUILBURD 32607498880

2494981 17.005.988/0001-84 ERICA CRISTINA GONCALVES 33264051893

2495040 17.007.241/0001-65 ANA LUCIA PALMAS 16862590855

2495058 17.007.487/0001-37 GLAUCIA MAURA LUCIANO AUGUSTO INACIO 22496465890

2495066 17.007.533/0001-06 ISAAC ALISSON QUINTINO ANDRADE TEIXEIRA 39776690874

2495082 17.009.269/0001-31 ANGELINA PELLISSON LEITAO 17281841850

2495104 17.009.565/0001-32 FELIPE SIQUEIRA DE BRITO 45970721875

2495112 17.010.314/0001-78 JOAQUIM CAMILO DA SILVA 96897244872

2495120 17.010.373/0001-46 WILLIAS PEREIRA DE SOUZA 12687453838

2495139 17.010.669/0001-67 NICHOLAS ALTINO MANOEL 41765261813

2495147 17.010.672/0001-80 CLEIRE CRISTINA DA SILVA GODOY CERDA 30074344838

2495155 17.011.247/0001-06 MARCELO AFONSO DOS SANTOS 05074760690

2495163 17.011.471/0001-06 NATALICIO GARCIA 24996736801

2495171 17.011.811/0001-90 MARILIA DA SILVA SANTANA 03781824551

2495180 17.012.265/0001-02 TELMA DOS SANTOS 10222830816

2495198 17.012.681/0001-00 MARCIO CARVALHO DE REZENDE 07574073821

2495201 17.012.942/0001-92 FABIANO ZACARIAS PEDRO 29138600870

2495210 17.013.313/0001-87 TATIANE CRISTINA AMORIM MARQUES 37001634875

2495236 17.013.770/0001-71 DAMARES SANTOS TEIXEIRA 29725753852

2495244 17.013.801/0001-94 DAIANA MAIARA DA SILVA 39958811812

2495252 17.013.959/0001-64 GRIMALDO DE SOUZA SANTOS 65932242515

2495260 17.014.126/0001-18 MARIA HELENA PIMENTA NANTES 25101965880

2495279 17.014.180/0001-63 DELMA DOS SANTOS 07948177850

2495287 17.014.206/0001-73 ADRIANA BALTAZAR 08618347809

2495295 17.014.255/0001-06 MARCIA DE BRITO SOUZA 19688098809

2495317 17.014.334/0001-17 JOSE JULIO RODRIGUES DA COSTA 72901098649

2495325 17.015.569/0001-23 JOAO FRUTUOSO DE FIGUEIREDO NETO 16796346823

2495333 17.015.790/0001-81 ISRAEL LIMA DE OLIVEIRA 14430072850

2495350 17.016.152/0001-85 JOSE DO CARMO GODOY FILHO 06847644583

2495376 17.016.469/0001-11 MARAIZA DE ALMEIDA 31921947829

2495392 17.016.682/0001-23 WILLIAM MATEUS SACHINELLI DA SILVA 40802102808

2495406 17.016.823/0001-08 CICERA MARIA DA SILVA 15001468892

2495422 17.017.277/0001-20 ELIZANDRA GOMES CORREA 21502813840

2495457 17.017.650/0001-42 OSMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 18307889812

2495481 17.018.492/0001-45 CLAUDIA REGINA MELOQUE 25822069894

2495490 17.018.493/0001-90 TEREZINHA ELIAS DA SILVA 76845435120
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2495511 17.019.114/0001-86 MARCIO JOSE LINARDI 25689210803

2495520 17.019.141/0001-59 MIRIAN SANTOS DE CARVALHO 81085087549

2495538 17.019.311/0001-03 VANESSA PRADO 22482914850

2495546 17.019.649/0001-57 KATIA REGINA DE SOUSA 22145947876

2495554 17.019.788/0001-80 FABIO RICARDO BAPTISTA 21506198813

2495562 17.019.913/0001-52 VALESSA MARIA DOS SANTOS 32902683812

2495570 17.020.428/0001-07 LEONICE FERREIRA DOS ANJOS 85217603291

2495619 17.021.568/0001-91 LUIZ CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS 22438553804

2495627 17.021.789/0001-60 JOSE APARECIDO FIRMINO FERREIRA 06874057855

2495635 17.022.050/0001-72 ZENAIDE APARECIDA PEQUENO 06967812807

2495660 17.022.293/0001-00 ANA MARIA SILVA SANTIAGO 25338651840

2495678 17.022.320/0001-45 SEBASTIAO SATURNINO 30310547253

2495686 17.022.360/0001-97 FABIO TOSTA DA SILVA 36522820862

2495694 17.023.098/0001-03 ANTONIO JOSE BUENO DA SILVA 72797932315

2495716 17.023.162/0001-48 JOAO VICTOR ALVES GOMES 39326579859

2495724 17.023.348/0001-05 DEUSDETE NUNES MAGALHAES 27599197818

2495732 17.023.691/0001-41 SUELI MARTINS DOS REIS 12033446867

2495740 17.024.088/0001-84 GUILHERME BENTO NETO 40632544880

2495759 17.024.881/0001-83 LILIANA MARQUES SILVA 15037327890

2495775 17.025.435/0001-93 IVAN DE SOUZA NETO 82006636804

2495783 17.026.551/0001-27 FLORISVALDO RODRIGUES DA SILVA 03705499882

2495791 17.026.653/0001-42 VERA LUCIA ALVES 46705546620

2495813 17.026.937/0001-39 JESSICA SILVA DE CARVALHO 41161347836

2495821 17.027.513/0001-99 GRAZIELA BADUR 25250557805

2495856 17.027.982/0001-08 LUIZ PAULO LIMA 10256901686

2495864 17.028.055/0001-02 JAIME DA SILVA 04766838661

2495872 17.028.334/0001-76 ANDREA JACINTO DE MORAES 18809075854

2495880 17.028.474/0001-44 WANESKA CUNHA DE OLIVEIRA 29913061814

2495902 17.028.757/0001-96 LUCELIA GOMES PEREIRA LOURENCO 25286639860

2495910 17.029.249/0001-22 ISABEL ARAUJO ISOLDI 22527592830

2495937 17.029.685/0001-00 LUCIANA ALVES GARCIA 27022344884

2495945 17.029.716/0001-14 CAUE NUNES NASCIMENTO 39438395830

2495953 17.030.049/0001-90 NADIR FERREIRA CAMPOS DA SILVA 03846676608

2495988 17.030.132/0001-69 SAEID GOMES BOU ABBAS 33304332804

2496003 17.030.246/0001-09 CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA 15033661892

2496011 17.031.182/0001-60 WALDINEY DE JESUS MENDES 06939656812

2496020 17.031.488/0001-17 VALENTIM PEDRO SELEGUIM 10799951889

2496054 17.032.230/0001-35 MARIA CRISTINA PAULA LEITE MACHADO 01683228898

2496062 17.032.275/0001-00 MAURISA COELHO TEIXEIRA 16557812866

2496089 17.032.767/0001-03 MARIA BENEDITA BENTO LIMA SANTOS 26066046870

2496097 17.033.641/0001-45 ROSIMEIRE PEREIRA DE BRITO 23162957893

2496119 17.033.815/0001-70 JULIANA FERREIRA YASSOYAMA 44365548808

2496135 17.033.893/0001-74 GABRIEL CRISPINIANO BARBOZA JUNIOR 11690762896

2496143 17.034.790/0001-29 RENATA DOS SANTOS SOUZA 62118552149

2496151 17.035.047/0001-93 ADILSON DUCA 28638398883

2496160 17.036.829/0001-47 MAURICIO GUEDES 22718868805

2496186 17.037.025/0001-62 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 21689462809

2496216 17.037.145/0001-60 CREBER LOURENCO DE SOUZA 07403318684

2496224 17.037.181/0001-23 JOSE GONCALVES DE ALMEIDA NETO 03587739897

2496240 17.037.563/0001-57 THIAGO LAUREANO 36239547808

2496259 17.037.636/0001-00 MARIA EDNA DA SILVA 28336711805

2496267 17.037.702/0001-42 EDMAR PEREIRA BERTOSO 41825838844

2496291 17.038.569/0001-49 ELIANA DOS SANTOS 22041238895

2496305 17.038.595/0001-77 CARLOS ROBERTO ANDRELINO 34237097668

2496321 17.038.798/0001-63 ANANDA GOMES ALVES 40335594859

2496313 17.038.774/0001-04 RAFAEL GENTILE BELTRAMELO 34524076832

2496283 17.038.450/0001-76 ANDERSON VIEIRA DA SILVA 22337720837

2496275 17.037.733/0001-01 GRAZIELA BARBOSA 34541153882

2496208 17.037.135/0001-24 DARCI APARECIDA TREVISAN MITICA 96856521804

2496194 17.037.129/0001-77 EVANCIR NUNES DA SILVA MEDEIROS 21677459824

2496178 17.036.882/0001-48 MURILO SOARES PEREIRA 33288215896

2496127 17.033.839/0001-29 DAVID SOUZA DA SILVA 06753215654

2496100 17.033.778/0001-08 TIAGO ROBERTO SILVA BLUMEL 29794434841

2496046 17.032.090/0001-03 PIERRE WELLINGTON BARBOZA 29412601883

2496038 17.031.841/0001-69 LISIANE CRISTINA PASSADORE DIAS 22671924895

2495961 17.030.126/0001-01 BRUNO LUSWARGHI PEREIRA 35169157819

2495929 17.029.412/0001-57 MARIA DE FATIMA CIARELI 21557579806

2495899 17.028.727/0001-80 PRISCILA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 39243245813

2495848 17.027.917/0001-82 ANGELICA NOGUEIRA BALTORE 17279310842

2495643 17.022.072/0001-32 VALERIA APARECIDA DOS SANTOS 34496849810

2495589 17.020.602/0001-03 REGIANE NASCIMENTO 96395869353

2495503 17.018.949/0001-11 ALLAN DELLA PIAZZA 39006112895

2495473 17.017.998/0001-30 THESTO DE ALMEIDA COCIELLO 37287357879

2495465 17.017.834/0001-02 JULIANE RANIRO 30388191821

2495414 17.016.934/0001-14 MARIA ROSANGELA BARROS BUSCARATTI 51406934372

2495384 17.016.558/0001-68 DENILVIA GONCALVES DOS SANTOS 26667276888

2495368 17.016.187/0001-14 ANDREIA DA SILVA REIS 17274686860

2495341 17.016.151/0001-30 SANDRA REGINA DE BRITTO LOGUERCIO 17590775851

2495309 17.014.294/0001-03 MONICA VALERIA BASTOS GEMEINDER 27639098840

2495228 17.013.334/0001-00 MILTON CARLOS PIRES 11878616854

2495090 17.009.345/0001-09 AMANDA FERRARI MAZALLI 32542727813

2495074 17.008.382/0001-00 CIBELE MARIA PAULINO DA SILVA 34965662806

2495031 17.006.931/0001-08 PAULO VIANA DA SILVA 55749437191

2495023 17.006.900/0001-49 MIRIAM RAYMUNDO DOS SANTOS CORREIA 02485137889

2495007 17.006.562/0001-45 ELISABETE RIBEIRO PADUAN 21522396870

2494990 17.005.995/0001-86 ELIANE APARECIDA CAMPOS SENHORINI 26232971850

2494957 17.004.846/0001-00 DANIEL DE BRITO GODINHO JUNIOR 36128190898

2494922 17.004.330/0001-58 MARCOS DOS SANTOS GONCALVES 26027833823

2494817 17.003.012/0001-72 CICERO LIMA DE SOUZA 87013380806

2494795 17.002.790/0001-47 PEDRO LUIZ SOARES DO AMARAL 86845519820

2494760 17.002.721/0001-33 EMERSON AMARAL PORTO 25743005800

2494752 17.002.391/0001-86 ROSICLEIDE CARVALHO DA SILVA 35517191878

2494701 17.001.068/0001-98 SOILA MARTINS ARRUDA 12079496808

2494698 17.001.016/0001-11 FELISMER DEL CARMEN CARO AGUERO 09545702869

2494680 17.000.973/0001-23 BIANCA CRISTINA RODRIGUES 29377902835

2496232 17.037.254/0001-87 ARLINDO FRANCISCO VIANA 72033401804

2496070 17.032.619/0001-80 APARECIDO ALVES MARTINS 05758419826

2495996 17.030.143/0001-49 MOISES PEREIRA DA SILVA 05319653840

2495970 17.030.130/0001-70 RONICLEY COSTA DE SOUZA 22629256820

2495805 17.026.796/0001-54 JULIO CESAR DELVECHIO 28166814838

2495767 17.025.130/0001-81 SIMONE BULHOES FLAUSINO 29185808806

2495651 17.022.267/0001-82 MIGUEL SCHEFFER 66194920963

2495597 17.020.941/0001-90 CLEBERSON APARECIDO DOS SANTOS 28608561883

2495015 17.006.652/0001-36 ELZIZIO ASSUNCAO DE SOUSA 10798867884

2495449 17.017.618/0001-67 ANISIO DE OLIVEIRA CRUZ 00840495617

2495830 17.027.703/0001-06 MARIA EMILIA TORTORELLA NOGUEIRA PINTO 36894995850

2495708 17.023.131/0001-97 OZORIO NUNES FERREIRA 29240573615

2495430 17.017.456/0001-67 LUIS CARLOS DE SOUSA 93210760853

 RENATO AUGUSTO GONÇALVES JR.
 Auditor Fiscal Tributário

 AFTM - matrícula 43.934 - 7
 Respondendo pela CSCM / DRM / GP
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 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 Fica NOTIFICADO o Sujeito Passivo, na condição de Responsável Tributário, do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre os 
Serviços de Construção Civil e congêneres, apurado a partir do protocolo abaixo identifi cado, com fundamento na Legislação Tributária Municipal pertinente e suas alterações, 
especialmente o art. 2º. - subitens 7.02, 7.04 e 7.05 - da Lista de Serviços, art. 14 - incisos II e V, art. 22, art. 27 - inciso III, todos da Lei Municipal nº. 12.392/05, e a Resolução 
SMF nº. 001/08.
 Pode o Sujeito Passivo efetuar o pagamento, o parcelamento, ou apresentar impugnação, nos termos da legislação tributária municipal, especialmente o art. 30 da Lei Muni-
cipal nº. 12.392/05 e art. 34 da Lei Municipal nº 13.104/07, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que se considera efetuada a notifi cação conforme art. 22, III da Lei 
Municipal nº 13.104/07.

Inscrição 
Mobiliária

Nº da guia de 
Recolhimento

Nº do 
Protocolo

Código
Cartográfi co

Sujeito
Passivo Endereço da obra Serviço

Área
Tributada

(m²)
Fato

Gerador Valor

1554387 015515/2012 2005/11/11045 3263.12.09.0002.00000 BROMELIA INCORPORADORA LTDA
Rua: Thereza Mazzoni Breviglieri, 46

Bairro: Loteamento Residencial Vila Bella
Cep: 13087-722

Construção 8.916,64 9/5/2008 184.918,80

015514/2012 2007/11/7746 3434.13.99.0068.00000 ANTONIO JESUS DE ALMEIDA
Rua: Das Dálias, 993
Bairro: Vila Mimosa

Cep: 13050-045
Construção 62,11 21/6/2007 1.233,65

 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 EDGAR VALVERDE 

 AFTM - Matric. 45.894-5 Respondendo Pela CSFM/DRM 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO DCCA/GP 
 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 

  Protocolo: 2011/10/55686 
 Interessado:  Luiz Coelho 
 Cartográfi co: 4114.24.65.0111.00000.
 Autorizo  a  restituição  do crédito apurado de  720,7004  U FIC's,  decorrente do recolhimento efetuado para o IPTU dos exercícios de 2005 a 2009, lançados para o imóvel 
4114.24.65.0111.00000, tendo em vista a decisão do protocolado n° 2008/10/07839 e anexos, publicada no Diário Ofi cial do Município de 25/11/2009 que determinou o can-
celamento dos lançamentos de IPTU e débitos para todos os imóveis do loteamento denominado Chácaras Gargantilha, relativamente a partir do exercício de 2005, devido o 
loteamento estar irregular, em face do que dispõe o artigo 32 da Lei n°5.172/66 - CTN, e posterior reconhecimento do crédito publicado em 08/06/2010, conforme sugerido pela 
CSACPT/DCCA, nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e artigos 44 a 54 da Lei Municipal nº. 13.104/2007.

 Protocolo:   2012/03/6104  
 Interessado:   Jose Roberto Souza Lopes 
 Atendendo ao disposto nos artigos 66 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na instrução do setor competente e nos documentos constantes nos autos,  AUTORIZO 
 o aproveitamento do crédito apurado de  20,8301  UFIC's,  decorrente do pagamento feito para a(s) parcela(s)  06/06 do carnê de IPTU/Taxas Imobiliárias exercício 2012, 
emissão 01/2012 (cancelado por recálculo),  para quitação da parcela  02/02, do carnê de IPTU/Taxas Imobiliárias exercício 2012, emissão 07/2012,  relativo ao imóvel co-
difi cado sob n°  3414.54.20.0001.10002 ,  conforme sugerido pela C.S.A.C.P.T./D.C.C.A., nos moldes dos artigos 56 e 107 da Lei Municipal n° 13.104/2007. Ficando autorizada 
a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. encaminhar o processo para restituição, nos moldes do art. 42 da Lei 13.104/2007, caso após o procedimento de aproveitamento seja apurado crédito 
residual e não exista outros débitos exigíveis em nome do contribuinte."

  Protocolo: 2012/03/06117  
 Interessado: Edenor Carlos Meneghetti 
 Atendendo ao disposto nos artigos 66 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na instrução do setor competente e nos documentos constantes nos autos,  AUTORIZO 
 o aproveitamento do crédito apurado de  92,9332 UFIC's  referente ao valor recolhido para a(s) parcela(s)  10/11 do carnê de IPTU/Taxas Imobiliárias exercício 2011 emissão 
01/2011 (cancelado por recálculo)   ,   sendo  80,2400 UFIC's  utilizados para quitação das parcelas  01 a 04/06 , restando  12,6932 UFIC's  utilizados na redução da parcela  05/06  
do carnê  IPTU/ Taxa de Lixo 2012, emissão 07/2012,  relativo ao imóvel codifi cado sob n°  3413.33.48.0001.09022,  conforme sugerido pela C.S.A.C.P.T./D.C.C.A., nos moldes 
do artigo 56 da Lei Municipal n° 13.104/2007. Ficando autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. encaminhar o processo para restituição, nos moldes do art. 42 da Lei 13.104/2007, 
caso após o procedimento de aproveitamento seja apurado crédito residual e não exista outros débitos exigíveis em nome do contribuinte."

 Protocolo: 2012/03/08146 
 Interessado: Marli Aguiar Pampanini 
 Atendendo ao disposto nos artigos 66 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na instrução do setor competente e nos documentos constantes nos autos, autorizo a 
 compensação  do crédito apurado de  383,1406 UFIC's , decorrente do valor recolhido a  maior  para a parcela  02/10 do acordo nº 374222/2012 , sendo  79,9426 UFIC's  para 
 quitação  das parcelas 03/10 a 04/10 do acordo nº 374222/2012 , restando um  crédito residual  a ser restituído no valor de  303,1980 UFIC's,  relativo ao imóvel cadastrado sob 
o código cartográfi co nº  3423.41.30.0330.03005,  conforme sugerido pela CSACPT/DCCA, nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66-CTN e artigos 44 ao 54 da Lei 
Municipal n° 13.104/2007. Fica autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do art. 42 da Lei 13.104/2007, caso após o procedimento 
de compensação seja apurado crédito residual e não exista outros débitos exigíveis em nome do contribuinte.

 Protocolo: 2012/03/10095 
 Requerente:   Maria Adelaide Carracioli Sponton 
 Atendendo ao disposto no artigo 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na instrução do setor competente e nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO  a 
presente solicitação de baixa da cota única relativa ao IPTU/Taxas 2011, lançada para o imóvel cadastrado sob o código cartográfi co nº. 3424.43.25.0483.01001, em virtude da 
confi rmação da entrada do valor pago aos cofres públicos municipais, devendo ser extinto o referido crédito tributário, consubstanciado no artigo 156, inciso I, da Lei 5172/66 
(C.T.N.). 

 Protocolo:  2012/03/10142 
 Requerente:   Rafaela Diniz Munhoz 
 Atendendo ao disposto no artigo 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na instrução do setor competente e nos documentos constantes nos autos,   INDEFIRO   a 
presente solicitação de baixa da guia de ITBI nº. 152.268, lançada para o imóvel cadastrado sob o código cartográfi co nº. 3413.44.25.0001.05003, nos moldes do artigo 13 da 
Lei Municipal nº 13.104/2007, haja vista que existem irregularidades nas descrições que compõem o comprovante de pagamento e as especifi cações que formam a autenticação 
eletrônica.

  Protocolo: 2012/03/10440  
 Interessado: Irineu Antunes da Silva 
 Atendendo ao disposto nos artigos 66 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na instrução do setor competente e nos documentos constantes nos autos,  AUTORIZO 
 o aproveitamento do crédito apurado de  46,8625  UFIC's  referente ao valor recolhido para a(s) parcela(s)  08/11 do carnê de IPTU/Taxas Imobiliárias exercício 2012 emis-
são 01/2012 (cancelado por recálculo)   ,   sutilizados na redução da parcela  11/11  do carnê  IPTU/ Taxa de Lixo 2012, emissão 07/2012,  relativo ao imóvel codifi cado sob n° 
 3263.61.32.0411.01001,  conforme sugerido pela C.S.A.C.P.T./D.C.C.A., nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal n° 13.104/2007. Ficando autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. 
encaminhar o processo para restituição, nos moldes do art. 42 da Lei 13.104/2007, caso após o procedimento de aproveitamento seja apurado crédito residual e não exista outros 
débitos exigíveis em nome do contribuinte."

 Protocolo: 2012/03/10701 
 Requerente:   Márcia Aparecida da Costa 
 Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na instrução do setor competente e nos documentos constantes nos autos, fi ca prejudicada 
a análise da solicitação de baixa da parcela 11/11 referente ao IPTU/Taxas 2011, lançada para o imóvel cadastrado sob o código cartográfi co nº. 3421.43.37.0034.01001, visto 
que houve o pagamento do tributo contestado, ocasionando a perda do objeto requerido, nos termos do artigo 85 da Lei Municipal n° 13.104/2007. 

  Protocolo: 2012/03/11865  
 Interessado: Gisele Belini Fernandes Inacio 
 Atendendo ao disposto nos artigos 66 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na instrução do setor competente e nos documentos constantes nos autos,  AUTORIZO 
 o aproveitamento do crédito apurado de  43,5121 UFIC's  referente ao valor recolhido para a(s) parcela(s) 06/11 do carnê de IPTU/Taxas Imobiliárias exercício 2012 emissão 
01/2012 (cancelado por recálculo)  ,   sendo   25,2656 UFIC's   utilizados para quitação das parcelas   11/11  , restando   18,2465 UFIC's   utilizados na redução da parcela   10/11   do carnê 
  IPTU/ Taxa de Lixo 2012, emissão 07/2012,   relativo ao imóvel codifi cado sob n°  3214.14.22.0075.01001,   conforme sugerido pela C.S.A.C.P.T./D.C.C.A., nos moldes do artigo 
56 da Lei Municipal n° 13.104/2007. Ficando autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. encaminhar o processo para restituição, nos moldes do art. 42 da Lei 13.104/2007, caso após 
o procedimento de aproveitamento seja apurado crédito residual e não exista outros débitos exigíveis em nome do contribuinte." 

  Protocolo: 2012/03/12199  
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  Interessado:Renato de Souza  
 Atendendo ao disposto nos artigos 66 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base 
na instrução do setor competente e nos documentos constantes nos autos,    AUTO-
RIZO    o aproveitamento do crédito apurado de    112,1243 UFIC's    referente ao valor 
recolhido para a(s) parcela(s)  08/11 do carnê de IPTU/Taxas Imobiliárias exercício 
2012 emissão 01/2012 (cancelado por recálculo)   ,    sendo   84,3641 UFIC's   utilizados 
para quitação das parcelas   11/11  , restando   27,7602 UFIC's   utilizados na redução da 
parcela   10/11   do carnê   IPTU/ Taxa de Lixo 2012, emissão 07/2012,   relativo ao imó-
vel codifi cado sob n°   4312.51.37.0129.01001,    conforme sugerido pela C.S.A.C.P.T./
D.C.C.A., nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal n° 13.104/2007. Ficando autori-
zada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. encaminhar o processo para restituição, nos moldes do 
art. 42 da Lei 13.104/2007, caso após o procedimento de aproveitamento seja apurado 
crédito residual e não exista outros débitos exigíveis em nome do contribuinte." 
  
Protocolo: 2012/03/13447  
  Interessado:Cloduardo Gomes da Silva  
 Atendendo ao disposto nos artigos 66 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base 
na instrução do setor competente e nos documentos constantes nos autos, AUTORIZO 
o aproveitamento do crédito apurado de 112,8140 UFIC's referente ao valor recolhi-
do para a(s) parcela(s) 08/11 do carnê de IPTU/Taxas Imobiliárias exercício 2012 
emissão 01/2012 ( cancelado por recálculo),  sendo 96,7120 UFIC's utilizados para 
quitação das parcelas 08 a 11/11, restando 16,1020 UFIC's utilizados na redução da 
parcela 07/11 do carnê IPTU/ Taxa de Lixo 2012, emissão 08/2012, relativo ao imó-
vel codifi cado sob n° 3244.42.96.0057.01001, conforme sugerido pela C.S.A.C.P.T./
D.C.C.A., nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal n° 13.104/2007. Ficando autori-
zada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. utilizar o crédito para quitação e/ou redução de outros 
débitos, caso a situação sugerida tenha alterado, ou ainda, encaminhar o processo para 
restituição, nos moldes do art. 42 da Lei 13.104/2007, caso após o procedimento de 
aproveitamento seja apurado crédito residual e não exista outros débitos exigíveis em 
nome do contribuinte."   

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 JOSÉ MOACIR FIORIN 

 DIRETOR/DCCA/GP 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 LICITAÇÃO DESERTA 
  Processo Administrativo nº  12/10/42.276  Interessado:  Gabinete do Prefeito
 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 272/2012  Objeto:  Contratação de empresa para pres-
tação de serviço telefônico fi xo comutado  (STFC).
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, informo que 
a Pregoeira declarou  DESERTO  o Pregão Eletrônico nº 272/2012, por não haver in-
teressados em participar do certame.
 Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se ao Gabinete do Prefeito para ciência e 
demais providências.
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
 Secretária Municipal De Administração Interina 

   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 275/2012 
  Processo Administrativo nº  12/10/39.422  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Educação  Pregão Eletrônico nº  275/2012  Objeto:  Registro de Preços de locação de 
lousas digitais interativas.
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e, considerando 
a manifestação da Secretaria Municipal de Educação, que relata ser exíguo o tempo de-
terminado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para realizar as ne-
cessárias adequações nas especifi cações técnicas constantes do edital, decido por  ANU-
LAR  o Pregão Eletrônico nº 275/2012, com fulcro no  caput  do art. 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e no art. 3º, inciso II e art. 9º, inciso II do Decreto Municipal nº 17.518/12, 
concedendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventuais recursos.
 Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Secretaria Mu-
nicipal de Administração, localizada à Avenida Anchieta, nº 200, 6º andar - Campinas/
SP, das 08h30min às 12h e das 13h30min às 16h30min.
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
 Secretária Municipal De Administração Interina 

   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE ITENS DESERTOS E HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo   nº  12/10/26.881  Interessado:  Secretaria Municipal de Tra-
balho e Renda  Pregão Eletrônico nº  241/2012  Objeto:  Aquisição de uniformes para 
uso da equipe de atendimento do Centro Público de Apoio ao Trabalhador - CPAT.
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 7º, inciso XXVI do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, 
inciso II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 17.518/12, resolvo:
 1.  INFORMAR  que o Pregoeiro declarou  DESERTOS  os itens  04  e  09 , por não 
lograr interessados na apresentação de propostas.
 2.  HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 241/2012, referente ao objeto em epígra-
fe, com os respectivos preços unitários entre parênteses para os itens  01  (R$ 44,00), 
 02  (R$ 48,00),  03  (R$ 39,00),  05  (R$ 13,00),  06  (R$ 49,00),  07  (R$ 46,00) e  08  (R$ 
40,00), perfazendo o valor total de R$8.159,00 (oito mil cento e cinquenta e nove 
reais), ofertados pela empresa adjudicatária  INDÚSTRIA E COMÉRCIO JOSÉ 
ROMEU NITAQUES ROUPAS LTDA. 
 Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
 1. à Secretaria Municipal de Trabalho e Renda, para autorização das despesas, nos 
termos do Decreto Municipal n° 17.518/12, observando o Decreto Municipal nº 
17.736/12;
 2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; e
 3. à Secretaria Municipal de Trabalho e Renda, para as demais providências. 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
 Secretária Municipal De Administração Interina 

   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo   nº  12/10/39.441  Interessado:  Gabinete do Prefeito
 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 253/2012  Objeto:  Aquisição de equipamentos eletrônicos.
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 7º, inciso XXVI do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 
3º, inciso II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 17.518/12,  HOMOLOGO  o 
Pregão Eletrônico nº 253/2012, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos 
preços unitários entre parênteses e valores globais para os itens indicados, ofertados 
pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
 -  DMX6 COMERCIAL LTDA. - EPP , para os itens  01  (R$ 131,25),  02  (R$ 316,66), 
 03  (R$ 1.550,00) e  04 ( R$ 916,66), no valor global R$ 7.324,96 (sete mil trezentos e 
vinte e quatro reais e noventa e seis centavos);
 -  COMPAX COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA  . - ME , para os itens  05  (R$ 
3.198,99) e  06  (R$ 432,00), no valor global R$ 3.630,99 (três mil seiscentos e trinta 
reais e noventa e nove centavos).
 Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
 1. ao Gabinete do Prefeito, para autorização das despesas, nos termos do Decreto 
Municipal n° 17.518/12, observando o Decreto Municipal nº 17.736/12;
 2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; e
 3. ao Gabinete do Prefeito, para as demais providências.
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
 Secretária Municipal De Administração Interina 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS-SMA 

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  Processo Administrativo n.°  11/10/26.155
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação - SME
 Convite n.º  043/2012
 Objeto:  Execução de obras para reforma total dos banheiros masculinos e feminino no 
Centro de Formação, Tecnologia e Pesquisa Educacional - CEFORTERP .
 Diante dos elementos constantes neste processo administrativo, de acordo com o art. 43, 
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, combinado com os artigos 3 e 11, 
incisos I do Decreto Municipal nº 17.518/12, resolvo:
 1.  HOMOLOGAR  o  Convite n.º  043/2012 , referente à execução de obras para reforma 
total dos banheiros masculinos e feminino no Centro de Formação, Tecnologia e Pesquisa 
Educacional - CEFORTERP, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de rece-
bimento, pela empresa vencedora, da Ordem de Início de Serviço, após a assinatura da 
Carta-Contrato.
 2.  ADJUDICAR  o objeto consignado à empresa:  R. Z. C. - ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA. - EPP ,no valor global de R$ 96.573,51 (noventa e seis mil, quinhentos 
e setenta e três reais e cinquenta e um centavos).
 Encaminhe-se:
 1 - à Secretaria Municipal de Educação para autorização de despesa, nos termos do Decreto 
Municipal 17.518/12,  após o cumprimento do Decreto nº 17.736/2012 .
 2 - à Comissão Permanente de Licitações, para registro da homologação no Sistema de 
Informação Municipal - SIM.
 3 - à Coordenadoria Setorial de Formalização e Ajustes - SMAJ para lavratura da 
Carta-Contrato. 
 4 - à Secretaria Municipal de Educação para demais providências.
 

 Campinas, 22 de novembro de 2012 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 DIRETOR- Depto Central De Compras  
   

 RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE 
PROPOSTAS   

  Processo administrativo nº 12/10/23.306 
 Interessado : Secretaria Municipal de Educação. 
 Assunto : Tomada de Preços n° 006/2012
 Objeto : Substituição de padrões elétricos em Unidades da Rede Municipal de Educação. 
 A Comissão Permanente de Licitações, com base na análise da qualifi cação técnica das 
propostas (fl s. 318 a 327) e nos critérios para classifi cação e julgamento previstos no item 
9 do edital, decide por: 
 1 -  CLASSIFICAR  as propostas das empresas abaixo relacionadas, na ordem que segue:
 a) Em primeiro lugar:  TERWAN ENGENHARIA DE ELETRECIDADE INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA. , no valor global de R$ 1.081.447,67 (um milhão, oitenta e um mil, 
quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos).
 b) Em segundo lugar:  TESLA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. , no valor global 
de R$ 1.219.934,47 (um milhão, duzentos e dezenove mil, novecentos e trinta e quatro reais 
e quarenta e sete centavos).
 2 -  FIXAR  o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventuais recursos, nos 
termos do artigo 109, inciso I, alínea "b" da Lei Federal nº 8.666/93.
 Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Secretaria Municipal 
de Administração, localizada na Avenida Anchieta, nº 200, 6º andar - Campinas - SP, no 
horário das 09h às 12h e das 14h às 17h.
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.   

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO DE RECURSO
Processo Administrativo nº 12/10/24.248
Interessado: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Assunto: Tomada de Preços nº 005/2012
Objeto: Elaboração de projetos de engenharia do Ginásio Poliesportivo de Alto Rendimento.
Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, em espe-
cial na manifestação da Presidente da Comissão Permanente de Licitações, que acato 
na íntegra, decido CONHECER do recurso apresentado pela empresa KJ PROJE-
TOS E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA contra a decisão de habilitação 
proferida na Tomada de Preços nº 005/2012, e, apreciando seu mérito, CONCEDER-
-LHE PROVIMENTO PARCIAL, a fi m de que a Comissão Permanente de Licita-
ções profi ra novo Julgamento de Habilitação, para considerar inabilitada a licitante 
EFFECT ARQUITETURA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA. Publique-
-se. Após, ao Departamento Central de Compras para prosseguimento.

Campinas, 21 de novembro de 2012.
FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Secretária Municipal de Administração interina
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RECONSIDERAÇÃO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
Processo Administrativo: 12/10/24.248
Interessado: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Assunto: Tomada de Preços nº 005/2012
Objeto: Elaboração de projetos de engenharia do Ginásio Poliesportivo de Alto Rendimento. 
A Comissão Permanente de Licitações, considerando o recurso interposto pela empre-
sa KJ PROJETOS E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA contra a decisão que 
habilitou a empresa EFFECT ARQUITETURA E GERENCIAMENTO DE PROJE-
TOS LTDA, decide por reconsiderar o Julgamento de Habilitação publicado no Diário 
Ofi cial do Município, edição do dia 18 de outubro de 2012, para:
01) INABILITAR a empresa EFFECT ARQUITETURA E GERENCIAMENTO 
DE PROJETOS LTDA por não comprovar a veracidade do documento exigido no 
subitem 5.2.3.1, descumprindo o subitem 17.6 do edital. 
02) RATIFICAR as demais decisões do Julgamento de Habilitação original.
03) COMUNICAR que a sessão pública de abertura do envelope “B” - PROPOSTA 
COMERCIAL da licitação em epígrafe, ocorrerá no dia 28/11/2012, às 10h30min, na 
Avenida Anchieta nº 200, 6º andar, Centro, Campinas- SP.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Secretaria Mu-
nicipal de Administração, localizada na Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas 
- SP, nos horários das 08h30min às 12h e das 13h30min às 16h30min horas.

Campinas, 22 de novembro de 2012.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo nº 12/10/34.886
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Pregão Eletrônico nº 270/2012
Objeto: Registro de Preços de papel grau cirúrgico, com fornecimento de 85 (oitenta e 
cinco) seladoras em comodato, para o uso da Rede Municipal de Saúde. 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial na mani-
festação da Secretaria Municipal de Saúde e da Pregoeira, que acato na íntegra, CONHEÇO da 
impugnação apresentada pela empresa AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA. e, apreciando 
o mérito CONCEDO-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para incluir no edital, não a exigên-
cia de laudos, mas tão somente a declaração do vencedor de que os produtos atenderão à norma 
NBR 14-990, nos termos solicitados pelo órgão interessado.
Publique-se. Após, ao Departamento Central de Compras para prosseguimento.

Campinas, 23 de novembro de 2012
FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Secretária Municipal de Administração interina  

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 RESOLUÇÃO CMAS Nº 099/2012 

 Republicada por conter incorreções em DOM de 10/05/2012
  O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-Campinas/SP, em Reunião Extra-
ordinária realizada em  03 (três) de maio de 2012 , no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 8.724, de 
27 de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de onze de janeiro de 2002, 
de acordo com a Resolução CMAS nº 41/2010, com alterações consolidadas em republica-
ção do D.O.M. de dezoito de outubro de 2011,
  RESOLVE  
 DEFERIR  o requerimento e inscrever, por tempo indeterminado, sob  nº  96S , o  Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Crianças e Adolescentes de 06 a 14 Anos 
e 11 MESES , desenvolvido e executado na Rua Nélson Barbosa da Silva, nº 289 - Jardim 
Profi lurb, Campinas-SP e na Rua Professora Maria Cecília Tozzi, s/n - Vila Rica, Campinas-
-SP, pela entidade  LEGIÃO DA BOA VONTADE , CNPJ 33.915.604/0001-17, com sede 
em São Paulo-SP na Rua Sérgio Tomas, nº 740, 6º andar - Bom Retiro. 

 Campinas, 03 de maio de 2012 
 MARIA HELENA NOVAES RODRIGUEZ 

 Presidente - CMAS 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 ATOS DO CONSELHO 

 O Conselho Municipal de Assistência Social / CMAS-Campinas, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei nº 8742 de sete de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011 e 
tendo em vista a Lei Municipal nº 8724 de 27 de dezembro de 1995, que dispõe sobre 
sua criação, alterada pela Lei nº 11.130 de onze de janeiro de 2002 e Decreto nº 14.302 
de 28.04.2003, que dispõe sobre seu Regimento Interno, através de sua Presidente, no 
uso de suas atribuições legais,  CONVOCA  seus Conselheiros Titulares e Suplentes e 
convida os interessados em geral para participarem da  Reunião Ordinária  do CMAS 
a realizar-se no dia 30.11.2012, com início às 8h30m em sua sede na Rua Ferreira 
Penteado 1331, Centro, Campinas/SP, com a seguinte pauta:
 A) Expediente:  
 Leitura e deliberação sobre as Atas das reuniões de 25.09.2012, 05.10.2012, 
30.10.2012 e 14.11.2012;Justifi cativas de ausências;Análise e deliberação sobre o 
preenchimento pelo gestor público da SMCAIS, do formulário eletrônico - CENSO 
SUAS, com informações sobre as entidades de assistência social e os serviços progra-
mas projetos e benefícios socioassistenciais inscritos no CMAS/Campinas;Avanços 
da Mobilização SUAS-Campinas;Eleição de transição da presidência do CMAS, por 
motivo de término de mandato do segmento Sociedade Civil e início do segmento 
Poder Público conforme Regimento Interno;  
B) Ordem do Dia: 
1. Relatos de comissões:
 a) Comissão de Finanças e Orçamento;
 b) Comissão de Política e Legislação;
 c) Comissão de Inscrição e Normas;
 d) Comissão do BPC;
 e) Comissão do Bolsa Família;
 f) Comissão Interface e Articulação;
 g) Comissão de Formação, Capacitação e Divulgação.
 C) Informes 
 

 Campinas, 22 de novembro de 2012 
 MARIA HELENA NOVAES RODRIGUEZ 

 Presidente - CMAS 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 DEPARTAMENTO DE PROCESSOS DISCIPLINARES INVESTIGATÓRIOS 
- DPDI 

 PORTARIA N° 347/12   
  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições previs-
tas no  Decreto n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,  
 RESOLVE 
 pela Instauração de  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  para a regular 
apuração dos fatos narrados, no protocolado nº  11/10/53.001,  proveniente do Gabinete do 
Prefeito, referente ao(à)(s) servidor(a)(es) de matrícula(s) funcional(is) nº(s)  118.158-0  . 
 Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como 
ao disposto no artigo 149 da Lei Orgânica do Município de Campinas, após a expedição 
do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento de Processos 
Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.
 

 Campinas, 12 de novembro de 2012 
 MANUEL CARLOS CARDOSO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos  
   

 PORTARIA N° 348/12   
  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições que 
lhe foram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no  Decreto n° 14.070, de 10 de 
setembro de 2002.
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município  e tendo em vista o que cons-
ta da Sindicância Administrativa Investigatória nº  033/12 , do protocolado nº  10/10/39.726,  
onde fi gura como interessado a Coordenadoria Setorial de Serviços e Contratos da Secreta-
ria Municipal de Saúde, face às disposições insertas na alínea "a" do inciso III do artigo 1º 
do Decreto Municipal nº 14.070/02, decido pelo  arquivamento  do presente protocolado. 

 Campinas, 12 de novembro de 2012 
 MANUEL CARLOS CARDOSO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos  
   

 PORTARIA N° 349/12   
  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições que 
lhe foram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no  Decreto n° 14.070, de 10 de 
setembro de 2002.
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município  e tendo em vista o que consta 
da Sindicância Administrativa Investigatória nº  086/12 , do protocolado nº  11/30/1.437,  onde fi -
gura como interessado o Distrito de Saúde Noroeste da Secretaria Municipal de Saúde, face às 
disposições insertas na alínea "a" do inciso III do artigo 1º do Decreto Municipal nº 14.070/02, 
decido pelo  arquivamento  do presente protocolado. 

 Campinas, 12 de novembro de 2012 
 MANUEL CARLOS CARDOSO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos  
   

 PORTARIA N° 351/12   
  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições que 
lhe foram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no  Decreto n° 14.070, de 10 de 
setembro de 2002.
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município  e tendo em vista o que cons-
ta da Sindicância Administrativa Investigatória nº  083/12 , do protocolado nº  11/50/2.252,  
onde fi gura como interessado a EMEI Gente Amiga da Secretaria Municipal de Educação, 
face às disposições insertas na alínea "a" do inciso III do artigo 1º do Decreto Municipal nº 
14.070/02, decido pelo  arquivamento  do presente protocolado.
 

 Campinas, 12 de novembro de 2012 
 MANUEL CARLOS CARDOSO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos  
   

 PORTARIA N° 352/12   
  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições que 
lhe foram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no  Decreto n° 14.070, de 10 de 
setembro de 2002.
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município  e tendo em vista o que cons-
ta da Sindicância Administrativa Investigatória nº  053/12 , do protocolado nº  12/10/14.987, 
 face às disposições insertas na alínea "a" do inciso III do artigo 1º do Decreto Municipal nº 
14.070/02, decido pelo  arquivamento  do presente protocolado.
 

 Campinas, 12 de novembro de 2012 
 MANUEL CARLOS CARDOSO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos  
   

 PORTARIA N° 353/12   
  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições 
que lhe foram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no  Decreto n° 14.070, 
de 10 de setembro de 2002.
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município  e tendo em vista o 
que consta da Sindicância Administrativa Investigatória nº  065/12 , do protocolado 
nº  12/30/442,  face às disposições insertas na alínea "a" do inciso III do artigo 1º do 
Decreto Municipal nº 14.070/02, decido pelo  arquivamento  do presente protocolado.
 

 Campinas, 12 de novembro de 2012 
 MANUEL CARLOS CARDOSO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos  
   

 PORTARIA N° 354/12   
  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições que 
lhe foram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no  Decreto n° 14.070, de 10 de 
setembro de 2002.
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município  e tendo em vista o que 
consta da Sindicância Administrativa Investigatória nº  048/12 , do protocolado nº  12/50/132,  
onde fi gura como interessado a EMEF CAIC "Profº Zeferino Vaz" da Secretaria Municipal 
de Educação, face às disposições insertas na alínea "a" do inciso III do artigo 1º do Decreto 
Municipal nº 14.070/02, decido pelo  arquivamento  do presente protocolado.
 

 Campinas, 12 de novembro de 2012 
 MANUEL CARLOS CARDOSO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos  
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 PORTARIA N° 356/12   
 O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, no uso das atribuições previs-
tas no Decreto n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
 RESOLVE 
 pela instauração de  Sindicância Administrativa Investigatória para a regular apura-
ção dos fatos narrados no protocolado nº  12/10/43.533 . 

 Campinas, 14 de novembro de 2012 
 MANUEL CARLOS CARDOSO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos  

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL 

 Autorização de Despesa 
  Protocolo:  2011/10/44.581
 Interessado:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social
 Pregão Presencial:  nº 028/2012
 Objeto : Registro de Preços de serviços de transporte, através de veículos do tipo ôni-
bus, micro-ônibus e van na modalidade de turismo, com motoristas devidamente habi-
litados, com e sem guia turístico, para eventos da SMDES.

 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações,  AUTORIZO  a  DES-
PESA  com fulcro na Ata de Registro Nº 213/12 no valor total de R$ 4.135,14 (quatro 
mil, cento e trinta e cinco reais e quatorze centavos), que onerará dotação orçamentária 
do presente exercício, a favor da empresa  ZANCA TRANSPORTES LTDA - EPP 
 referente ao item 03. 
 Publique-se na forma da Lei.   

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 JOSÉ AFONSO DA COSTA BITTENCOURT 

 Presidente Do FATUR 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 RESOLUÇÃO SME Nº 18/2012 
 Republicada por conter incorreções 

  Dispõe sobre os critérios para o concurso de remoção de livre escolha dos profi ssio-
nais do Quadro do Magistério da Rede Municipal de Ensino de CampinasO Secretá-
rio Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo e, 
 CONSIDERANDO  a Lei Municipal Nº 6.894, de 24/12/1991, que dispõe sobre o 
Estatuto do Magistério Público Municipal de Campinas;
 CONSIDERANDO  a Lei Municipal Nº 12.987, de 28/06/2007, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Cam-
pinas e dá outras providências e sua alteração;
 CONSIDERANDO  a Resolução SME Nº 11/2012, de 08/08/2012, que dispõe sobre a 
atualização anual dos dados funcionais dos servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Educação e suas alterações;
 CONSIDERANDO  a Resolução SME N° 16, republicada no DOM de 22/11/2012, 
que dispõe sobre o processo de atribuição de Aulas, Agrupamentos, Ciclos, Turmas, 
Unidades Educacionais, Blocos de Unidades Educacionais e Locais de Trabalho aos 
professores e aos especialistas de educação da Rede Municipal de Ensino de Campinas;
 CONSIDERANDO  a Resolução SME N° 17, republicada no DOM de 22/11/2012, 
que dispõe sobre o processo de Atribuição de Blocos de Unidades Educacionais aos 
Orientadores Pedagógicos da Secretaria Municipal de Educação de Campinas;
 CONSIDERANDO  o Comunicado SME Nº 133/2012, de 26 de setembro de 2012, 
que publiciza a Classifi cação Geral dos Professores, Especialistas de Educação e 
Monitores Infantojuvenis I/Agentes de Educação Infantil, pós recurso em primeira 
e segunda instância, de acordo com a Resolução SME Nº 11/2012, de 18/09/2012, 
republicada no DOM de 19/09/2012.
 RESOLVE :
 CAPÍTULO I 
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 Art. 1º  Esta Resolução fi xa normas para o concurso de remoção dos profi ssionais do 
Quadro do Magistério da Secretaria Municipal de Educação (SME) a ser realizado por 
meio do Sistema Eletrônico de Remoção (SER).
 Parágrafo único.  As vagas oferecidas aos candidatos são denominadas:
 I -  iniciais, as referentes aos cargos vagos;
 II -  potenciais, as ocupadas pelos candidatos inscritos no concurso de remoção.
 Art. 2º  A remoção se efetiva pela mudança do profi ssional de um Centro de Custo para outro 
Centro de Custo em um mesmo Centro de Custo, quando da ocorrência de vagas potenciais.
 Art. 3º  Para o concurso de remoção, podem se inscrever todos os profi ssionais do 
Quadro do Magistério, exceto os:
 I -  readaptados/limitados;
 II -  que se enquadrem no disposto no artigo 67 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal de Campinas.
 Parágrafo único . A data a ser considerada para o fi m do estágio probatório, possibili-
tando ao profi ssional participar do processo de remoção, será até 31/07/2012.
 Art. 4º  O critério a ser utilizado no concurso de remoção compreende a classifi cação do 
profi ssional obtida mediante a Resolução SME Nº 11/2012, republicada no 19/09/2012.
 Art. 5º  O profi ssional que atua em Centro de Custo diferente do seu Centro de Custo 
de lotação, por determinação da chefi a responsável, terá a sua remoção realizada por 
ofício, pelo titular da SME, para uma das vagas remanescentes do concurso de remo-

ção, caso não tenha se removido, ao fi m do concurso.
 CAPÍTULO II 
 DA INSCRIÇÃO 
 Art. 6º  A inscrição e a participação do profi ssional no concurso de remoção devem 
ser realizadas por meio do SER, no endereço eletrônico http://smeprofi ssionais.ima.
sp.gov.br, com o uso de sua senha pessoal.
 Art. 7º  O candidato ao concurso de remoção deve tomar conhecimento, eletronica-
mente, das características relativas à vaga de seu interesse, a saber:
 I -  o endereço da unidade educacional;
 II -  o horário de funcionamento da unidade educacional;
 III -  os períodos de aula;
 IV -  o total de horas aulas de Trabalho Docente com Aluno (TDA);
 V -  as aulas suplementares atribuídas ao titular do cargo,
 VI -  o(s) horário(s) de Trabalho Docente Coletivo (TDC).
 Parágrafo único.  O professor deve cumprir todos os horários de TDA, inclusive os 
das aulas suplementares, e todos os horários dos Tempos Pedagógicos, inclusive o de 
TDC, correspondentes à vaga para a qual se remover.
 CAPÍTULO III 
 DA INDICAÇÃO DAS VAGAS 
 Art. 8º  As vagas iniciais e as potenciais de todos os profi ssionais serão publicadas 
eletronicamente no SER. 
 §1º  As vagas iniciais dos especialistas também serão publicadas em Diário Ofi cial do 
Município (DOM).
 §2º  Será bloqueada a vaga potencial decorrente da inscrição do profi ssional que, até o 
término da  Fase II  do processo de atribuição, permaneceu:
 I  - com jornada mínima incompleta;
 II  - sem atribuição de turma, unidade educacional ou bloco de unidades educacionais.
 Art. 9º  O candidato poderá indicar quantas vagas forem do seu interesse, dentre as 
publicadas eletronicamente pela SME.
 §1º  As indicações deverão ser feitas na ordem de preferência do candidato.
 §2º  A remoção poderá ser efetivada em qualquer uma das opções indicadas pelo pro-
fi ssional e, uma vez concretizada, em hipótese alguma poderá ser desfeita.
 §3º  O profi ssional inscrito que não fi zer nenhuma indicação de vaga, será considerado 
desistente do concurso de remoção.
 Art. 10.  O professor de Educação Especial que se interessar por vagas existentes nas 
salas de recursos multifuncionais deverá estar devidamente habilitado, conforme dis-
posto na Resolução SME Nº 16, republicada em DOM de 22/11/2012.
 CAPÍTULO IV 
 DAS COMPETÊNCIAS 
 Art. 11.  Compete ao Diretor Educacional
 I  - dar ciência aos profi ssionais, que atuam sob sua responsabilidade, do disposto por 
esta Resolução;
 II  - conferir no SER, por meio do endereço eletrônico http://smeprofi ssionais.ima.
sp.gov.br, as vagas iniciais vinculadas à unidade educacional e, caso haja necessidade 
de correção, informar ao NAED e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas (CGP) den-
tro do prazo estabelecido, conforme o cronograma do Anexo Único.
 Art. 12.  Compete ao Representante Regional da SME
 I  - coordenar regionalmente o concurso de remoção;
 II  - divulgar, acompanhar e avaliar o concurso de remoção, tomando as providências 
necessárias para o cumprimento desta Resolução;
 III  - dar ciência aos profi ssionais que atuam sob sua responsabilidade do disposto por 
esta Resolução;
 IV -  conferir no SER, por meio do endereço eletrônico http://smeprofi ssionais.ima.
sp.gov.br, as vagas iniciais existentes na região e caso haja necessidade de correção, 
informar ao titular da CGP dentro do prazo estabelecido, conforme o cronograma do 
 ANEXO ÚNICO .
 Art. 13.  Compete ao titular da CGP
 I  - coordenar centralmente o concurso de remoção;
 II  - divulgar, acompanhar e avaliar o concurso de remoção, tomando as providências 
necessárias para o cumprimento desta Resolução;
 III -  inserir no SER as vagas iniciais de especialistas enviadas pelos Representantes 
Regionais da SME;
 IV -  presidir a Comissão de Análise de recursos interpostos;
 V  - processar e divulgar os resultados do concurso de remoção;
 VI  - providenciar a alteração de Centro de Custo dos profi ssionais que se removeram;
 VII  - encaminhar as providências para a atualização da jornada do professor removido.
 CAPÍTULO V 
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 Art. 14.  A inscrição do profi ssional implicará no reconhecimento e no compromisso 
de aceitação do disposto por esta Resolução.
 Art. 15.  O resultado fi nal do concurso de remoção será publicado em DOM e eletroni-
camente, conforme previsto no cronograma do  ANEXO ÚNICO .
 Art. 16.  Caberá recurso, no prazo previsto no cronograma do Anexo Único, quanto aos 
atos decorrentes do disposto por esta Resolução, exceto quando a fi nalidade do mesmo 
residir na intenção de desistência do resultado do concurso de remoção.
 Parágrafo único.  Os recursos não terão efeito suspensivo sobre o disposto por esta Reso-
lução, e deverão ser encaminhados eletronicamente, em dispositivo próprio para esse fi m.
 Art. 17.  Os especialistas e professores removidos para outro Centro de Custo deverão 
apresentar-se no local a partir do primeiro dia útil de fevereiro de 2013.
 Art. 18.  O especialista de educação deverá disponibilizar toda a documentação rela-
tiva às atividades administrativo-pedagógicas do Centro de Custo do qual se remover 
para o novo ocupante deste Centro de Custo.
 Parágrafo único . O prazo para a atualização, regularização e disponibilização da do-
cumentação será de 5 (cinco) dias úteis a contar de 02/02/2013.
 Art. 19.  Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da SME.
 Art. 20.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas 
as disposições em contrário.
 

 Campinas, 22 de novembro de 2012 
 PROF.CARLOS ROBERTO CECÍLIO 

 Secretário Municipal De Educação  
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ANEXO ÚNICO
CRONOGRAMA DO PROCESSO DE REMOÇÃO DE LIVRE ESCOLHA PARA PROFESSORES E 

ESPECIALISTAS 2012/2013

AÇÃO - REMOÇÃO DATA LOCAL REPONSÁVEL

PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO DE REMOÇÃO 
DE PROFESSORES E ESPECIALISTAS 23/11/2012 DOM SME

EXPORTAÇÃO DAS VAGAS INICIAIS DE PEB I, 
PEB II, PEB III E PEB IV (DIRETO DA FASE I) DO 
SISTEMA INTEGRE PARA O SISTEMA SER

26/11/2012 INTEGRE/
SER IMA E CGP

CONFERÊNCIA DE VAGAS NO SISTEMA 27 E 
28/11/2012 SER

R E P R E S E N TA N T E S 
REGIONAIS, EQUIPES 
ADMINISTRATIVO-PE-
DAGÓGICAS E SERVI-
DORES INSCRITOS

INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE REMOÇÃO PARA 
PROFESSORES E DIRETORES, VICES DIRETO-
RES, COORD. PEDAGÓGICOS E SUPERVISORES 
EDUCACIONAIS

26 A 
28/11/2012 SER SERVIDOR INTERES-

SADO

INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE REMOÇÃO PARA 
OS ORIENTADORES PEDAGÓGICOS

2 7 / 1 1 / 2 0 1 2 
A PARTIR 
DAS 14 H E 
28/11/2012

SER SERVIDOR INTERES-
SADO

INDICAÇÃO DE VAGAS 29/11 A 
03/12/2012 SER SERVIDOR INTERES-

SADO
PROCESSAMENTO E ENCAMINHAMENTO 
PARA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO PRO-
CESSO DE REMOÇÃO

04/12/2012 CGP CGP

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 05/12/2012 DOM SME

RECURSOS 05 E 
06/12/2012 SER SERVIDOR INTERES-

SADO

ANÁLISE DE RECURSOS 05 A 
07/12/2012 SER COMISSÃO DE ANÁLISE 

DE RECURSOS

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA RE-
MOÇÃO OU DE COMUNICADO 10/12/2012 DOM SME

 COMUNICADO SME Nº 158/2012   
 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, COMU-
NICA a realização da 2ª MOSTRA ESTUDANTIL DE CINEMA DE CAMPINAS 
- 2012, cujo cerne funda-se, tematicamente, nas Ações Cidadãs, desdobradas nas polí-
ticas públicas, tais como Acessibilidade,  Bullying  , direitos sociais da criança e do ado-
lescente expressos pelo ECA, Estatuto do Idoso, relações étnico-raciais, colegiados 
escolares e os Parâmetros Curriculares Nacionais. Torna público, portanto, seu regula-
mento, promovido pela Secretaria Municipal de Educação, por meio do Departamento 
Pedagógico e da Assessoria de Currículo e Pesquisa Educacional, a ser realizada no 
dia 27 de novembro de 2012, conforme as instruções que seguem:
 REGULAMENTO:  
  1. Na 2ª MOSTRA ESTUDANTIL DE CINEMA DE CAMPINAS-2012 poderão 
participar os alunos matriculados na Educação Infantil, no Ensino Fundamental - Ci-
clos I, II, III, IV e EJA das escolas municipais de Campinas. Os fi lmes deverão ser 
realizados com a orientação de um ou mais professores e/ou educadores sociais.
  2. Nas fi chas de inscrições dos fi lmes deverá constar o nome da escola, os nomes 
dos alunos que realizaram as produções, os nomes dos professores e/ou educadores 
sociais que orientaram as atividades e seus respectivos e-mails. Junto com as fi chas 
de inscrições deverão ser entregues as autorizações do uso da imagem/voz (conforme 
modelo anexo) das pessoas ou dos alunos que atuarem.
  3. Somente serão aceitos fi lmes de curtas metragens com até 5 minutos de duração.
  4. Os curtas poderão ser gravados com celulares, câmeras fotográfi cas, Mini-DV, 
HD, não havendo restrição de suporte de gravação. 
  5. As gravações deverão ser feitas em formato 3g2, 3gp, 3gp2, 3gpp, asf, avi, divx, 
dv, dvx, f4v, fl v, h263, m4e, m4v, wmv, mov, movie, mp4, mpg, mpeg, qt, rm e Po-
werPoint.
  6. Serão aceitos os gêneros: fi cção, documentário, reportagem, vídeorreportagem, 
videoclipe, vídeo experimental e slide show.
  7. As músicas utilizadas na trilha sonora dos curtas deverão ser de autoria própria 
(originais), de acervos livres ou disponíveis sob licença de Creative Commons.
  8. Todos os inscritos na  2ª MOSTRA ESTUDANTIL DE CINEMA DE CAMPI-
NAS  -2012 receberão certifi cados de participação. Os fi lmes curtas metragens sele-
cionados farão parte do acervo no Museu da Imagem e do Som - MIS e do Centro de 
Memória da Secretaria Municipal de Educação de Campinas.
  9. Os realizadores dos fi lmes curtas metragens selecionados se comprometerão, na 
efetivação da inscrição, a disponibilizarem seus curtas metragens para a composição 
do acervo da  2ª MOSTRA ESTUDANTIL DE CINEMA DE CAMPINAS 2012 , 
permitindo exibições públicas sem fi ns lucrativos. Este acervo poderá ser solicitado 
por meio de agendamentos por qualquer escola para uso exclusivo pedagógico. 
  10. A comissão que selecionará os curtas será composta por convidados dos Núcleos 
de Ação Educativa Descentralizada -NAED, da comunidade escolar e profi ssionais da 
área de produção audiovisual.
  11. Os curtas deverão ser entregues no período compreendido entre os dias  23 de 
novembro de 2012 até às 13h do dia 26 de novembro de 2012 , no setor Expediente/
Protocolo do Centro de Formação, Tecnologia e Pesquisa Educacional “Prof. Milton de 
Almeida Santos - CEFORTEPE, situado à Rua Dr João Alves dos Santos, nº 860 - Jd. 
das Paineiras, Campinas/SP, CEP 13092-331. (Horário de atendimento: de segunda-
-feira a sexta-feira das 8h às 15h). 
  12.  Critérios para seleção: 
  a.  Ideia . Serão considerados: a criatividade e originalidade do trabalho apresentado.
  b.  Fotografia . Serão considerados: ângulos, enquadramentose movimentos de câmera.
  c.  Som . Serão considerados: a qualidade do áudio direto, da trilha sonora utilizada e 
sua originalidade. As músicas devem ser originais ou de domínio público.
  d.  Narrativa . Serão considerados: a construção do roteiro e a montagem técnica do 
curta, ou seja, a linha narrativa do curta. 
  13. A divulgação das produções selecionadas ocorrerá no dia 26/11/2012.
  14. A  2ª MOSTRA ESTUDANTIL DE CINEMA DE CAMPINAS  - 2012 acon-
tecerá no Museu da Imagem e do Som - MIS Campinas - Palácio dos Azulejos - Rua 
Regente Feijó, 859, Centro, no dia 27/11/2012 - das 14h às 17h.
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 PROF.CARLOS ROBERTO CECÍLIO 

 Secretário Municipal De Educação   

 

Secretaria Municipal de Educação 
                                                      Departamento Pedagógico 

Assessoria de Currículo e Pesquisa Educacional 
  

2ª MOSTRA ESTUDANTIL DE CINEMA DE CAMPINAS – 2012 
  

  

AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE 
IMAGENS/FOTOGRÁFICAS/VIDEOGRÁFICAS/VOZ  

  

Escola: ___________________________________________________________ 

  
Nome: ___________________________________________________________  
  
RG: _______________________   
  
  
Responsável:_______________________________________________________ 
(para menores de 18 anos) 
  
RG: __________________________ 

  
  
  
  
  

Campinas, ____ de _______________ de 2012. 

  
  

Secretaria Municipal de Educação 
Departamento Pedagógico 

Assessoria de Currículo e Pesquisa Educacional 
  

2ª MOSTRA ESTUDANTIL DE CINEMA DE CAMPINAS - 2012 
  

INSCRIÇÃO: em duas vias (original e cópia), preenchidas com letra de forma, 
legível, ou digitalmente, com todos os campos identificados;  
  

  

Escola: ______________________________________________________________ 
  
Gestão escolar: _______________________________________________________ 
  
Professores: _________________________________________________________   
____________________________________________________________________ 
  
Educador social:______________________________________________________ 
  
Alunos: _____________________________________________________________  
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
____________________________________________________________ 
  
Nome do curta metragem: ______________________________________________ 
  
  
Sinopse: ____________________________________________________________ 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
_______________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
  
  
Recebido por: ________________________________________________________ 
  
  
Data: ___/___/___                                                                                     

  
Nº de Inscrição: ____ 

  

 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 

 ERRATA DA RESOLUÇÃO FUMEC Nº 10/2012 
 Publicada no DOM em 11/10/2012 

 Regulamenta o processo de atribuição, locais de trabalho e remoção de classes dos 
Professores Efetivos, Função Atividade e Reintegrado Judicialmente e dos Direto-
res Educacionais Efetivos da Fundação Municipal para Educação Comunitária (FU-
MEC), para o ano letivo de 2013.
ONDE SE LÊ:
ANEXO ÚNICO

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO FASES I E III

AÇÃO DATA LOCAL RESPON-
SÁVEL

FASE III - ATRIBUIÇÃO DE CLASSES PARA OS 
PROFESSORES EFETIVOS, FUNÇÃO ATIVIDADE E 
REINTEGRADOS JUDICIALMENTE.

30/11/12
AUDITÓRIO 
DO CEPRO-
CAMP 

CPEJA

LEIA-SE:

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO FASES I E III

AÇÃO DATA LOCAL/HORÁ-
RIO 

RESPON-
SÁVEL

FASE III - ATRIBUIÇÃO DE CLASSES PARA OS 
PROFESSORES EFETIVOS, FUNÇÃO ATIVIDADE 
E REINTEGRADOS JUDICIALMENTE.

28/11/12
REGIONAL FU-
MEC SUL
ÀS 11:30 HORAS

CPEJA
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 PROF. CARLOS ROBERTO CECÍLIO 

 Presidente Da FUMEC   
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 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO 
 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

  Processo Administrativo nº:  2012/10/38.506
 Interessado:  Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 Referente:   Pregão Eletrônico nº 260/2012 
 Objeto:  Aquisição de impressora plotter. 

 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 17.518/12,     AUTORIZO     a despesa no valor 
global de  R$ 9.527,00  (nove mil, quinhentos e vinte e sete reais), em favor da empresa TOTEN IINFORMÁTICA EIRELI - ME.      

      Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração para demais providências, conforme homologação.      
       

 ENGº RENATO DE CAMARGO BARROS 
 Diretor Do Departamento De Projetos, Obras E Viação 

 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL   
 De acordo com o estabelecido no artigo 4º da Lei Federal nº 10.650/2003, que dispõe sobre o acesso público aos dados e informações ambientais existentes nos órgãos e enti-
dades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e Decreto Municipal nº 17.261, de 08 de fevereiro 2011, que versa sobre o licenciamento ambiental em 
âmbito local, informamos as relações de requerimentos protocolizados e de documentos emitidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente entre 19/11/2012 à 23/11/2012.

REQUERIMENTOS PROTOCOLADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ENTRE 19/11 A 23/11/2012

ATZ = AUTORIZAÇÃO / LP = LICENÇA PRÉVIA / LI = LICENÇA DE INSTALAÇÃO / LO = LICENÇA DE OPERAÇÃO / RLO = RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO / SD = SOLICITAÇÃO DE DISPENSA

Nº PROTOCOLO DATA DE 
ENTRADA ANEXO SOLICITAÇÃO REQUERENTE EMPREENDIMENTO, OBRA OU 

ATIVIDADE DETALHAMENTO ENDEREÇO

12/10/52366 19/11/2012 III ATZ CPFL – COMPANHIA PAU-
LISTA DE FORÇA E LUZ CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS 1 INDIVÍDUO ROD. CAMPINAS MOGI-MIRIM, KM 2,5 – JD. 

SANTANA

12/10/52367 19/11/2012 III LP MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A. INTERVENÇÃO EM APP

INTERLIGAÇÃO DE REDES 
DE ÁGUA, ESGOTO E DRE-
NAGEM

RESIDENCIAL PQ. DAS ÁGUAS – AV. SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS, GLEBA 12 DO QUARTEIRÃO 
30029 (ATUAL 9386) – JD. SÃO JOÃO

12/10/52368 19/11/2012 IV ETM VANDERLEI FERNAN-
DES BUENO

INDÚSTRIA DE PERFUMARIA, SA-
BÕES E VELAS AMPLIAÇÃO AV. ANTON VON ZUBEN, 2915 – JD. SÃO JOSÉ

12/10/52369 21/11/2012 IV LO SILVAMARTS COMPOSI-
ÇÃO GRÁFICA LTDA

IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E 
OUTROS MATERIAIS EDIFÍCIO EXISTENTE RUA FLÁVIO TELLES, 15 – JD. SANTA GENE-

BRA

12/10/52373 22/11/2012 IV MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

AUTO POSTO FUTURO 
LTDA.

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUS-
TÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMO-
TORES

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

AV. ALBINO JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA, 360 
– JARDIM SANTA GENEBRA.

12/10/52375 22/11/2012 II LP SANASA CAMPINAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA INTERCEPTOR DE ESGOTOS 
SANTA CÂNDIDA

ENTRE RUA HERMANTINO COELHO E APÓS 
RODOVIA DOM PEDRO I

DOCUMENTOS EMITIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ENTRE 19/11 A 23/11/2012

ATZ = AUTORIZAÇÃO   /   TCA = TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL    /     LP = LICENÇA PRÉVIA     /      LI = LICENÇA DE INSTALAÇÃO     /     LO = LICENÇA DE OPERAÇÃO     /    RLO = RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

ANEXO Nº PROTOCOLO DOCUMENTO EMITIDO E 
RESPECTIVO NÚMERO REQUERENTE EMPREENDIMENTO, OBRA OU 

ATIVIDADE ENDEREÇO VALIDADE

II 2010/10/25289 LP/LI 028/2012-II PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

RUA ADIBA ABDALLA CAMPOS E 
RUA 36 14/12/2012

IV 2012/10/52368 ETM 123-2012 P.S. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA.

INDÚSTRIA DE PERFUMARIA, SABÕES 
E VELAS

AVENIDA ANTON VON ZUBEN, Nº 
2.915 – JARDIM DAS BANDEIRAS 22/11/13

IV 2012/10/51236 ETM 120-2012 COCAMP-1 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 
LTDA.

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

– ETE

AVENIDA COMENDADOR ALADINO 
SELMI, LOTE: 138 – QUADRA: 15071 – 

RECANTO DA FORTUNA
21/11/13

IV 2012/10/52360 ETM 122/2012 SISA ELETROMECANICA LTDA. FABRICAÇÃO DE ELETROCALHAS, 
PERFILADOS, LEITOS E ACESSÓRIOS.

RUA FRANCISCO CEARÁ BARBOSA, 
Nº 261 – CAMPO DOS AMARAIS 21/11/13

IV 2012/10/52363 ETM 121/2012 SERV POSTO VIA NORTE POSTO DE COMBUSTIVEL RUA SESSENTA E TRÊS, Nº 1.450 – 
PARQUE VIA NORTE 21/11/2013

IV 2012/10/52348 ETM 119/2012 SPARTAN DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. FABRICAÇÃO DE DETERGENTES PARA 
FINS INDUSTRIAIS

RUA FERNÃO POMPEO DE 
CAMARGO, Nº 2.030 – JARDIM DO 

TREVO
21/11/2013

II 2012/10/13971 LI 030/2012-II MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
REDE ADUTORA DE ÁGUA FRIA PARA 
ABASTECIMENTO DO COMDOMÍNIO 

SPAZIO CASTELLON
JARDIM DO VALE 21/11/2014

I 2010/10/36918 ETM 111/12-I SÃO FABIANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA.

LOTEAMENTO HABITACIONAL CAMPO 
GRANDE III

ESTRADA MUNICIPAL CAM-465 – 
GLEBA: 64 – SITIO SANTO ANTONIO 19/11/2013

I 2012/10/6876 ETM 112/12-I CASTELFRANCO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. DESMEMBRAMENTO DE GLEBA SITIO SANTA TEREZINHA – GLEBAS 

A e B – CAMPINAS/SUMARÉ 19/11/2013

I 2012/10/52347 ETM 029/2012-II SANASA S.A.
SUBSTITUIÇÃO E PROLONGAMENTO DE 

REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
POR MÉTODO NÃO DESTRUTIVO

NOVA EUROPA 19/11/2013

I 2011/10/17594 LO 113/2012-I PR2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. EMPREENDIMENTO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR VERTICAL – HMV2

RUA DR. THEODORO LANGAARD, Nº 
243 – BONFIM N/A

 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 HILDEBRANDO HERRMANN 

 Secretário Municipal De Meio Ambiente 
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 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 CMDU CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO  

  PARECER DO CMDU  
 CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
 URBANO 
 ASSUNTO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/11 
 DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE ANÚNCIOS DE EVENTOS CITANDO OFERTA 
OU FACILITAÇÃO DO CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:
 Art. 1° - Fica o Município de Campinas proibido de conceder alvarás - por quaisquer 
de seus órgãos e secretarias - para eventos que anunciem oferta e/ou acesso à bebida 
alcoólica como chamariz de público, seja se referindo ao tipo, quantidade, preço sub-
sidiado ou gratuidade, em publicidade veiculada em emissoras de rádio, emissoras 
de televisão, jornais, revistas, panfl etos impressos, mídia virtual ou quaisquer outros 
meios de comunicação e difusão pública.
 Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da data de sua publicação, determinando com este ano as sanções que 
caberão pelo seu não cumprimento - multa por incidência, multa maior por reincidên-
cia, suspensão e cassação do alvará de funcionamento da empresa promotora.
 Art. 3º - Cópias desta lei deverão ser entregues pela municipalidade a todas as em-
presas promotoras de eventos, aos meios de comunicação social, às agências de pu-
blicidade e às empresas gráfi cas - que estejam legalmente estabelecidas no Município.
 Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que for necessário.
 Campinas, 20 de outubro de 2011
 Autoria: Paulo Oya
 Parecer 
 O presente PLC, institui no âmbito do Município de Campinas, proibições sobre a 
concessão de alvarás de qualquer Órgão ou Secretaria para eventos que anunciam e 
disponibilizam ofertas e/ ou acesso à bebida alcoólica incitando como chamariz de 
público, sejam referindo-se ao tipo, quantidade, preço subsidiado ou gratuitamente em 
publicidade veiculada em emissoras de rádio, televisão, jornais, revistas, impressos, 
mídia virtual ou quaisquer outros meios de comunicação e difusão pública.

 Analisando a Lei 9.294 de 15 de julho de 1996 em seus Art, 1º, 2º, 3º 4º e 5º que trata 
de assuntos correlatos no que diz respeito a redação deste presente PLC se bem como 
as restrições e condições estabelecidas no § 4 Art. 220 da Constituição Federal são 
bastante pertinentes e consideráveis.
 No entanto, é importante ressaltar que para a expedição do alvará de evento regido 
pelo Decreto nº 17.303 de 02 de maio de 2011 que dá exigências para sua liberação, 
tais como:
 Documentações comprobatórias necessárias de capacidade técnica para o evento pre-
tendido.
 Portanto não caberia a este PLC a proibição da concessão do alvará de uso nestas 
condições e sim ter o intuito de impor com severidade o cumprimento desta Lei quanto 
ao anúncio de bebidas alcoólicas.
 Deste modo o CMDU emite parecer contrário ao PLC em questão pois eliminando o 
Art. 1º fi caria inaplicável e por sua vez a presente Lei seria inefi caz.
 ARQTª DÉBORA PINHEIRO FRAZATTO 
 Presidente CMDU 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Campinas 
 Campinas, 22 de agosto de 2012
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________

 PARECER DO CMDU  
 CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
 URBANO 
 ASSUNTO: PROJETO DE LEI N. 367/11 
 INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, O PROGRAMA”CALÇADA 
LIMPA”, COM BASE NA LEI ANTIFUMO (LEI ESTADUAL 13.541/09) E NA LEI 
FEDERAL 12.305, DE 02 DE AGOSTO DE 2.010, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:
 Art. 1° - Fica instituído o programa “Calçada Limpa” no Município de Campinas.
 Parágrafo único - O Programa obriga os proprietários ou responsáveis legais de bares,
 restaurantes e afi ns a colocar cinzeiros removíveis nas calçadas em frente aos seus 
estabelecimentos.
 Art. 2° - Os cinzeiros deverão ser colocados nas calçadas, de forma que não atrapa-
lhem a circulação de pedestres e retirados no fi nal do expediente.
 Parágrafo único - Os detritos depositados no cinzeiro deverão ter destinação fi nal 
ambientalmente
 adequada, conforme previsto na Lei Federal 12.305, de 02 de agosto de 2.010.
 Art. 3º - Os responsáveis pelos estabelecimentos elencados nesta lei deverão divulgar 
a existência e a localização dos cinzeiros.
 Art. 4° - Para a consecução do programa o Município poderá fi rmar parcerias com 
os estabelecimentos citados na presente Lei, visando alertar aos usuários de cigarro 
das consequências ao meio ambiente do ato de jogar bitucas nas calçadas e nas ruas.
 Art. 5º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à sanção na 
forma de multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UFICs, a ser aplicada em dobro 
em caso de reincidência.
 Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Campinas, 10 de agosto de 2011
 AUTORIA: VEREADORES BILÉO SOARES,   VICENTE CARVALHO E SIL-
VA   E   JOZÉ CARLOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 
 Parecer
 O presente Projeto de Lei, institui no âmbito do Município de Campinas o programa 
“Calçada Limpa baseado na Lei Estadual 13.541 vigente desde 07 de maio de 2009 

que proíbe o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer 
outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco.
 O programa ressalta obrigações aos proprietários ou responsáveis legais de bares, 
restaurantes e afi ns, a disponibilizarem cinzeiros removíveis nas calçadas em fren-
te aos seus respectivos estabelecimentos de forma que não comprometa o fl uxo e a 
circulação de pedestres, bem como prover e divulgar à municipalidade as devidas 
informações sobre a existência dos mesmos.

 Conforme redação dada pela Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010 que trata Da Política 
Nacional dos Resíduos Sólidos, este presente Projeto institui que os resíduos sejam 
retirados no fi nal do expediente e o gerenciamento e o manuseamento de sua coleta 
seja ambientalmente pertinente.
 Institui ainda este Projeto para a realização do programa, a realização de parcerias 
com estabelecimentos citados na presente Lei as causas e impactos que poderão causar 
ao Meio Ambiente ao atirarem resíduos de cigarros nas calçadas.
 E também impõe com severidade a cumprimento desta Lei, levando o infrator à san-
são em forma de multa de 150 (cento e cinquenta )UFICS, e a ser aplicada o dobro em 
caso de reincidência.
 Deste modo, o CMDU emite parecer favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 
367/2011, pois traria muito mais benefícios tanto ambientais como contribuiria com 
saúde da população no Município de Campinas, sugerindo que seja previsto a regula-
mentação pelo Executivo.
 Relatoria: Débora Frazatto - Presidente do CMDU - Conselho Municipal de Desen-
volvimento Urbano.
 ARQTª DÉBORA PINHEIRO FRAZATTO 
 Presidente CMDU 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Campinas 
 Campinas, 23 de agosto de 2012
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
 PARECER DO CMDU  
 CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
 URBANO  
 ASSUNTO:   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.05/2012 
 REVOGA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 640, DE 28 DE DEZEMBRODE 1951, 
QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE MELHORAMENTOS URBANOS DA CIDADE. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
 promulgo a seguinte lei complementar:
 Art. 1° -  Fica revogado o item 16 do art. 3º da Lei Municipal nº 640, de 28 de dezem-
bro de 1951, que dispõe sobre o Plano de Melhoramentos Urbanos da Cidade.
 Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Campinas, 13 de fevereiro de 2012
 AUTORIA: VEREADOR DR. ÉLCIO BATISTA
 Parecer
 O presente Projeto de Lei revoga o item 16 do artigo 3º da Lei Municipal nº 640, de 28 
de dezembro de 1951, que dispõe sobre o Plano de Melhoramentos Urbanos da cidade.
 Conforme análise, o item 16 da Lei Municipal 640/51 se refere ao alargamento da 
Rua José Paulino para 14 metros do lado ímpar entre a Rua Gal Osório e a linha férrea 
da Cia Paulista , e do lado par entre a Rua Gal Osório e a Avenida Orosimbo Maia.
 O trecho par entre a Gal Osório e a Av. Orosimbo Maia encontra-se atualmente já 
alargada com largura prevista no plano de Melhoramentos Urbanos.
 Existe o Decreto 12.498 de 12/03/97 que declara de utilidade pública, a fi m de serem 
desapropriadas, por via administrativa ou judicial, áreas descritas e caracterizadas, 
necessárias ao alargamento da Rua José Paulino. Esse decreto descreve parte dos imó-
veis do lado ímpar.
 Além disso a manutenção desta diretriz viária é extremamente importante para o sis-
tema viário tendo em vista que ela faz o atravessamento da área central desde a Linha 
Férrea até a Av. Barão de Itapura , desafogando o trânsito na região central funcionan-
do como grande distribuidor de viagens nesta região.
 Assim sendo o CMDU emite parecer contrário ao Projeto de Lei Complementar nº 
05/2012 pois a revogação desse artigo comprometeria ainda mais a circulação viária 
da cidade. 
 ARQTª DÉBORA PINHEIRO FRAZATTO 
 Presidente CMDU 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Campinas 
 Campinas, 22 de agosto de 2012 
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
 PARECER DO CMDU  
 CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  
 ASSUNTO:   PROJETO DE LEI Nº 37/12 
 ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 11.571, DE 17 DE JUNHO DE 2003,QUE DISCI-
PLINA O PLANTIO, O REPLANTIO, A PODA, A SUPRESSÃO E O USO ADEQUADO 
E PLANEJADO DA ARBORIZAÇÃO URBANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:
 Art. 1° -  Acrescenta o art. 3º A, § 1º e 2º, à Lei 11.571, de 17 de junho de 2003, com
 a seguinte redação:
 Campinas, quinta-feira, 09 de fevereiro de 2012 Diário Ofi  cial do Município de 
Campinas 21
 “Art. 3º A - A Prefeitura Municipal de Campinas deverá cadastrar e catalogar todas as
 árvores existentes nos logradouros públicos do Município, contendo sua espécie, seu
 estado fi  tossanitário e a localização exata em que a árvore está.
 § 1º - O cadastro a que se refere o presente artigo deverá ser informatizado, ampliado
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 e mantido atualizado.
 § 2º - As árvores constantes desse cadastro deverão ser vistoriadas periodicamente em
 intervalos de 180 (cento e oitenta) meses com fi  ns de que elas sejam objeto de manu-
tenção ininterrupta e permanente”.
 Art. 2º -  Fica revogado o parágrafo único do art. 3º da Lei 11.571, de 17 de junho de 
2003.
 Art. 3º -  Acrescenta os § 2º e 3º ao art. 8º da Lei 11.571, de 17 de junho de 2003, com
 a seguinte redação:
 “§ 2º - Serão priorizadas as podas das árvores que apresentem a existência de cupim,
 broca e outras doenças que a comprometam, bem como aquelas que apresentem risco
 de queda;
 § 3º - A necessidade da poda deverá ser devidamente comprovada e precedida de 
laudo técnico”.
 Art. 4º -  O Parágrafo único, do art. 8º, da Lei 11.571, de 17 de junho de 2003, passa a
 ser o §1º do referido artigo.
 Art. 5º -  Acrescenta o § 1º, inciso I e o § 2º ao art. 4º da Lei 11.571, de 17 de junho de
 2003, com a seguinte redação:
 “§ 1º - Os plantios a que se refere este artigo deverão ser de espécies nativas e que
 sejam adequadas para a localização do plantio.
 I - a adequação da espécie ao local deverá ser devidamente atestada por laudo técnico.
 § 2º - É vedado o plantio de espécies exóticas em logradouros públicos”.
 Art. 6º  - Acrescenta o art. 4º A, à Lei 11.571, de 17 de junho de 2003, com a seguinte
 redação:
 “Art. 4ª A - O Poder Público Municipal substituirá as árvores exóticas existentes nos
 logradouros públicos do Município de Campinas por árvores nativas e adequadas ao
 local nos termos estabelecidos pelo art. 4º desta lei.”
 Art. 7º -  Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
 Art. 8º -  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias,
 contados a partir de sua publicação.
 Art. 9º -  As despesas para a execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias, suplementadas, se necessário.
 Art. 10 -  Esta Lei entrará em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação.
 Campinas, 20 de janeiro de 2012
 AUTORIA: VALDIR TERRAZAN
 Parecer 
 O presente Projeto de Lei acrescenta o artigo 3º A, § 1º e 2º da Lei Municipal nº 11.571 
de 17 de junho de 2003, onde impõe que a Prefeitura de Campinas deverá cadastrar e 
catalogar todas as árvores existentes nos logradouros públicos do Município, contendo 
sua espécie seu estado fi tossanitário e a localização exata em que a árvore está. Coloca 
ainda que o cadastro deverá ser informatizado, ampliado e mantido atualizado e que as 
árvores constantes desse cadastro deverão ser vistoriadas periodicamente e que sejam 
objeto de manutenção ininterrupta e permanente.
 A Lei 11.571/03, regulamentada pelos Decretos 15986/07, 14.544/03 e 14.676/04 
hoje em vigor, institui o GAUC - Guia de Arborização Urbana de Campinas que serve 
como referência para o planejamento, implantação e manejo da arborização urbana. 
Este guia foi preparado por uma equipe de técnicos representativos da comunidade 
científi ca, agronômica e de entidades de classe do município de Campinas, além da 
própria Prefeitura Municipal e seu objetivo é explicitar e fornecer base técnica para 
dar suporte efetivo à implementação e execução da Lei de Arborização Urbana. 
 Além disso, o parágrafo único da Lei em vigor já estabelece o inventário quali-quan-
titativo, por amostragem, da arborização urbana encontrada em vias e logradouros 
públicos, o qual deverá ser informatizado, ampliado e mantido atualizado. 
 Quanto às disposições propostas no artigo 6º do referido PL que acrescenta o art. 4ª à 
Lei 11.571/03 temos a esclarecer que todos sabem que existe um elevado percentual 
de árvores exóticas plantadas em Campinas, que seriam eliminadas.
 Dentre as espécies exóticas encontradas em nossos logradouros, podemos citar os 
maravilhosos Flamboyants do Jardim Chapadão, que nos brindam com suas fl oradas 
magnífi cas, sem causar qualquer prejuízo ao meio ambiente; as dadivosas Mangueiras 
da A. Theudureto de Almeida Camargo, que fazem a felicidade de muitas pessoas, 
com seus frutos deliciosos; e as milhares de Palmeiras, vindas de outros rincões, es-
palhadas pela cidade, inclusive as Imperiais centenárias do Jardim Carlos Gomes, 
plantadas por ocasião de uma visita feita por Dom Pedro II a esta região.
 De outro lado, Campinas perderia uma imensa massa verde, que produz oxigênio, 
propicia um clima mais ameno, serve de abrigo e alimento para pássaros e pequenos 
animais silvestres, etc.
 Acrescentando-se que esse artigo determina o corte das árvores exóticas, mas nada 
fala sobre a produção de sementes e mudas de árvores nativas para substituí-las.
 Outrossim, oportuno incluir, aqui, um trecho da manifestação exarada pelo Engenhei-
ro Agrônomo Carlos Alberto Gomes Henriques, assessor para assuntos de arborização 
urbana da Prefeitura de Limeira, sobre essa questão: “Esta modifi cação da 11.571/03 
prioriza a supressão das exóticas, que é uma aberração. As exóticas no meio urba-
no trazem benefícios ambientais e paisagísticos assim como as nativas. Com esta lei 
aprovada estaria em aberto a supressão de dezenas de Tipuanas do Cambuí e por toda 
a cidade, todos os Ipês rosa de El Salvador da Av. Júlio de Mesquita, centenas de Cás-
sias javanesas e cássias siamesas, Langerstroemia speciosa (resedás rainha)das nossas 
praças e ruas, além dos já citados Flamboyants, Figueiras, Santa bárbaras”.
 Outro dispositivo do projeto em análise que deverá ser rejeitado é o proposto no seu 
artigo 5º, que determina a inclusão do § 2º no artigo 4º da Lei 11.571/03. Existem 
árvores exóticas aclimatadas em nosso país há vários séculos, muito bonitas, úteis e 
produtoras de frutos nutritivos, tanto para humanos, como para os animais, que não 
podem, em qualquer hipótese, ser banidas do solo campineiro.
 Partindo da ideia do legislador que apresentou esse projeto, teríamos que erradicar 
as plantações de macieiras, mangueiras, oliveiras, laranjeiras, parreiras, ameixeiras, 
pessegueiros, pereiras, mamoeiros, coqueiros da Bahia, jaqueiras, amoreiras, afeeiros, 

eucaliptos, bambus, cana de açúcar, feijões, trigos, milhos, tomateiros, abóboras, me-
lancias, melões, etc.
 É tão importante o cultivo das plantas exóticas em qualquer país que, grande parte das 
que encontramos, hoje, em diversas regiões do mundo, foi contrabandeada.
 Por fi m, é notório que o cadastramento e catalogação das árvores, informatização do 
sistema cadastral bem como vistoria periódica e manutenção ininterrupta permanente 
geram custos à Administração Pública. No entanto, o referido projeto não prev~e ori-
gem orçamentária o que, por si só, denota vício no projeto.
 Conforme o exposto o CMDU exara parecer contrário ao projeto de Lei nº 37/2012.
 Relatoria: José Salomão Fernandes
 ARQTª DÉBORA PINHEIRO FRAZATTO 
 Presidente CMDU 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Campinas 
 Campinas 23 de agosto de 2012 
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
 PARECER DO CMDU
 CONSELHO MUNICICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
 URBANO
 ASSUNTO:  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/12 
 PROÍBE A SUBDIVISÃO DE LOTES EXISTENTES EM LOTEAMENTOS QUE ES-
PECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:
 Art. 1° -  Fica proibida no âmbito do Município de Campinas a subdivisão de lotes de 
terrenos localizados nas áreas de proteção ambiental (APA) de Campinas.
 Art. 2º -  A proibição de que trata o artigo anterior, abrange todos os lotes de terreno 
localizados nas áreas de proteção ambiental, independentemente de sua metragem.
 Art. 3º -  Sem prejuízo do disposto no art. 1º desta Lei, também não poderão ser -objeto 
de subdivisão os lotes de terrenos localizados em loteamentos novos e que futuramen-
te venham a ser constituídos.
 Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Campinas, 27 de janeiro de 2012
 AUTORIA: Sebastião Carlos Torres 
 Parecer 
 Analizando a Lei nº 10.850 de 07 de junho de 2001 que institui a Área de Proteção 
Ambiental - APA - do município de Campinas em seu Art. 3º. Constituem diretrizes 
gerais para alcançar os objetivos de criação da APA Municipal:
 XIII. o controle do parcelamento do solo na área rural, onde é proibido o sub-parce-
lamento em frações ideais que resultem em área inferior ao módulo mínimo estabele-
cido pelo INCRA;
 XIV. a adoção de normas específi cas para o parcelamento do solo e de critérios para 
implantação de infraestrutura, compatibilizando a ocupação urbana com a conserva-
ção ambiental;
 XV. o monitoramento da implantação dos parcelamentos de solo já aprovados, quan-
to ao cumprimento das condições exigidas pela PMC, notadamente implantação de 
infraestrutura, reserva fl orestal legal estabelecida pela legislação federal, controle dos 
processos erosivos e outros, assim como o embargo dos parcelamentos irregulares;
 XVI. o desenvolvimento de uma política de habitação de interesse social, visando 
atender a demanda atual e coibir ocupações irregulares e clandestinas;
 XVII. a preservação das características atuais do sítio urbano e das vias locais dos 
distritos, visando a manutenção da qualidade de vida da população e a preservação do 
patrimônio sócio-cultural;
 XVII. a adequação e provimento de melhorias nas estradas vicinais na área rural, 
visando a manutenção das condições de tráfego e o controle dos processos erosivos 
decorrentes do escoamento superfi cial das águas pluviais;
 E Art. 10º -  Serão observadas as seguintes diretrizes gerais para a Z.URB - Zona de 
Uso Urbano:
 I. preservar as características de baixa densidade do sítio atual da área urbana, proibindo a 
verticalização e o adensamento e permitindo-se melhor distribuição das atividades comer-
ciais e de serviços no espaço urbano, desde que o grau de incomodidade seja controlável;
 II. incrementar medidas que busquem viabilizar formas de preservação, recuperação 
e aproveitamento dos bens arquitetônicos;
 III. promover a relocação das favelas situadas nas áreas de planícies de inundação do 
Ribeirão dos Pires e do Rio Atibaia, e promover a recuperação da vegetação ciliar;
 IV. adotar parâmetros construtivos que permitam maior grau de permeabilidade do solo;
 V. promover a recuperação da vegetação ciliar, em áreas já parceladas, por meio da 
revegetação por espécies nativas, com prioridade para a microbacia do Ribeirão das 
Cabras e, em áreas não parceladas, pela sua recomposição original;
 VI. controlar os impactos sobre o meio físico resultantes da implantação de novos 
loteamentos, por meio de critérios de conservação do solo e da cobertura vegetal de 
interesse à preservação;
 VII. promover a recuperação de áreas degradadas por processos erosivos, inclusive 
nos loteamentos já implantados em desacordo com os parâmetros desta lei;
 VIII. implementar programas de tratamento dos esgotos e de combate às enchentes;
 IX. controlar a densidade de ocupação em áreas onde não há possibilidade atual de in-
terligação ao sistema público de infra-estrutura de saneamento básico, estabelecendo-
-se padrões de lotes e frações ideais mais restritivos;
 X. mover e incrementar a revitalização de áreas de sistema públicos de lazer e institu-
cional, por meio de plano urbanístico/paisagístico específi co;
 XI. apresentar ao Conselho Gestor da APA a autorização para a utilização de águas 



14 Campinas, segunda-feira, 26 de novembro de 2012Diário Ofi cial do Município de Campinas

subterrâneas emitida pelo órgão estadual competente.
 Observamos na citada Lei as resoluções do CONAMA, além de trazer estudos espe-
cífi cos das bacias existentes.
 Regulamenta o uso e ocupação do solo e o exercício de atividades pelo setor público 
e privado, é sufi sciente para a regulamentação e preservação da APA.
 Deste modo, o CMDU emite parecer contrário ao PLC em questão, pois diante do 
desenvolvimento da reunião ao abordar assuntos pertinentes ao mesmo, com base na 
Lei citada, Lei clara e sufi ciente para a regulamentação e aprovação de loteamentos, 
não sendo necessário outros dispositivos.
 Relatoria: Walquiria Sonati - Titular do Segmento Popular - UMEC - União Munici-
pal de Entidades Comunitárias de Campinas.
 ARQTª DÉBORA PINHEIRO FRAZATTO 
 Presidente CMDU 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Campinas 
 Campinas,12 de setembro de 2012 
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 

 Campinas, 21 de novembro de 2012 
 ARQTª DÉBORA PINHEIRO FRAZATTO 

 PRESIDENTE DO CMDU     
 CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO 

AMBIENTAL 
 CONGEAPA 

 CONVOCAMOS os senhores(as) Conselheiros(as) titulares e suplentes elencados 
abaixo, para comparecerem à Prefeitura Municipal de Campinas, SEPLAN, 19º an-
dar, com a Sra. Marilena Tella, para análise dos Protocolados que se encontram no 
CONGEAPA, conforme deliberado pelo pleito na última reunião ordinária realizada 
no  dia 30 de outubro de 2012 (terça-feira), primeira chamada às 18h30  e  segunda 
chamada às 19h00 , na Sede do Conselho:
 - Protocolado 08/10/47383 - AREA As. Regional de Escritórios de Arquitetura de Campinas
 - Protocolado 11/10/46303 - SMMA Secretaria Municipal de Meio Ambiente
 - Protocolado 11/10/41923 - Associação de Moradores Resgate o Cambuí
 - Protocolado 12/10/14157 - METROCAMP
 - Protocolado 12/10/05185 - ACIC Associação Campineira de Imprensa
 - Protocolado 12/10/21533 - IAB Instituto de Arquitetos do Brasil
 - Protocolado 12/10/25924 - APAVIVA Associação dos Amigos da Apa
 - Protocolado 04/11/07517 - Associação dos Amigos Morada das Nascentes
 - Ofício S/N - Sub Prefeitura de Souzas
 

 Campinas, 22 de novembro de 2012 
 SECRETARIA EXECUTIVA DO CONGEAPA 
 Secretaria De Planejamento E Desenvolvimento Urbano 

   

 CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DE CAMPINAS - CONGEAPA 

 Convocação  
 CONVOCAMOS os senhores(as) Conselheiros(as) titulares e suplentes, para reunião 
ordinária que acontecerá no  dia 30 de outubro de 2012 (terça-feira), primeira cha-
mada às 18h30  e  segunda chamada às 19h00 , na Sede do Conselho Av. Heitor Pen-
teado, nº 1.162, Distrito de Joaquim Egídio, Campinas/SP, cuja  PAUTA  segue abaixo:
 1 Aprovação das Atas anteriores;
 2 Análise e deliberação dos protocolos já estudados pelos Membros do Conselho que 
representam as entidades;
 3 Apresentação do Projeto APA Campinas - SMMA

 Campinas, 22 de novembro 2012
 JOSÉ AFONSO DA COSTA BITTENCOURT 

 Presidente do Congeapa 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 006/2011) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos COMUNICA os resultados dos Exames Médicos Pré-Admissionais, dos 
candidatos ao cargo público relacionado abaixo:

CARGO NOME AV. MEDICA
TECNICO ENFERMAGEM MAYARA DE CASTRO ARAUJO 

COSTA APTO
TECNICO ENFERMAGEM PRISCILA TORRES CONTE APTO

 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 MARCELO DE MORAIS 

 Diretor  
   

 COMUNICADO EGDS - PROGRAMAÇÃO ÚLTIMA 
SEMANA DE NOVEMBRO 

 Atenção Servidores, últimas vagas! A Escola de Governo e Desenvolvimen-
to do Servidor apresenta sua programação de cursos para a última semana 
do mês de Novembro /2012. Endereço: Avenida Aquidabã, nº 505 (esquina 

com Rua Dr. Quirino).  
 I - MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA DE GESTÃO
(Secretários, Diretores, Supervisores e demais cargos de Liderança):

01. Reflexões da Liderança: Módulo "Feedback" 
 Instrutor: Eliana Sundfeld
Carga Horária: 3h
Data: 28 de novembro
Horário: 08h30 às 11h30.
Conteúdo: A importância do autoconhecimento, o feedback como ferramenta para au-
toconhecimento. Feedback: conceitos, paradigmas, guia prático para feedback efi caz, 

porque é difícil dar e receber feedback, preparando-se para receber feedback, reações 
ao feedback. Assertividade e feedback. Como os outros me veem: percepção.
 II- MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA DE COMPETÊNCIAS TÉCNICAS
 
 02. LIMITE SEM LIMITES 
 Instrutor: Dr. André L. Marroig de F.Ribeiro
Carga Horária: 04h
Data: 27 de novembro e 04 de dezembro
Horário: 9h às 11h
Conteúdo: Relações Interpessoais/ Conceito de Limite/Entendendo Freud/ A magia 
de Winnicott

 III - MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA DE COMPETÊNCIAS COMPORTA-
MENTAIS
 
 03. APRENDENDO COM OS FILMES - TEMA: " OS DELÍRIOS DE CONSU-
MO DE BECKY BLOOM" 
Instrutor: Eliana Sundfeld
 Carga Horária: 3h
Data: 27 de novembro
 Horário: 8h30 às 11h30
Conteúdo: Papel mãe e fi lha/Confl ito entre mãe e fi lha/Comportamento, afeto/Rela-
cionamentos/Resgates Emocionais/Rever lembranças, relações e sentimentos de cul-
pa/Superação/Resgate da autoestima/Amor incondicional/Alcoolismo/Autoconheci-
mento/Amizade, Lealdade/Valorização das Pessoas

 04. O SEGREDO PARA SER FELIZ NO TRABALHO 
 Instrutor: Áurea Sudário Lobo 
 Carga Horária: 2h30
Data: 28 de novembro
Horário: 9h30 às 12h
Conteúdo: Importância do reconhecimento da dimensão individual / Promoção da no-
ção da identidade laboral / Melhora de relacionamentos pessoais / Instrumentalização 
para a prática preventiva / Desenvolvimento de atividades pró-ativas em relação às 
situações cotidianas do trabalho 

 05. APRENDENDO COM OS FILMES - TEMA: " DIVINOS SEGREDOS" 
Instrutor: Eliana Sundfeld
 Carga Horária: 3h
Data: 29 de novembro
 Horário: 13h30 às 16h30
Conteúdo: Papel mãe e fi lha/Confl ito entre mãe e fi lha/Comportamento, afeto/Rela-
cionamentos/Resgates Emocionais/Rever lembranças, relações e sentimentos de cul-
pa/Superação/Resgate da autoestima/Amor incondicional/Alcoolismo/Autoconheci-
mento/Amizade, Lealdade/Valorização das Pessoas

 06. ADAPTAÇÃO DE MATERIAIS NA EDUCAÇÃO INFANTIL EM UMA 
PERSPECTIVA INCLUSIVA 
 Instrutor: Andréa Cristina Ruffo Cope
 Carga Horária: 3h
Data: 30 de novembro
Horário: 8h30 às 11h30
Conteúdo: Conceitos gerais de defi ciência auditiva, visual, intelectual, múltipla senso-
rial, surdo cegueira e adaptação de materiais para inclusão.

 IV - Turmas Exclusivas 

A Escola de Governo oferece cursos no local de trabalho, para turmas exclusivas. A Es-
cola de Governo também disponibiliza uma série de ações de capacitação ou vivencias 
motivacionais para serem ministradas nos locais de trabalho. Pode-se também atender 
a demandas especifi cas, de acordo com as necessidades levantadas junto as coorde-
nações. Entre as opções de atividades oferecidas nos locais de trabalho estão:Projeto 
"Aprendendo com os fi lmes" (temos 15 temas já desenvolvidos), Jogos Cooperativos, 
Diversidade & Cidadania , Cara ou Coroa: os dois lados do Atendimento, Relaciona-
mento e Comunicação no Trabalho, Ecobrinquedoteca, Assertividade, Administrando 
o tempo com efi cácia, Dança circular, Programa de prevenção ao estresse, entre ou-
tros. Há muitos cursos novos, de carga horária reduzida que podem atender a formação 
continuada, GEM, outras práticas integrativas, além de desenvolvermos a partir das 
demandas que nos são apresentadas, junto a sua equipe, no local de trabalho.Nossos 
analistas se deslocam para atender às equipes, dentro das horas GEM (grupo de Estu-
dos de Monitores), TDC (Trabalho Docente coletivo), FC (Formação continuada), e 
até mesmo no RPAI, auxiliando nos processo de planejamento estratégico.
Consulte-nos através do telefone: 19 3236-9561.
Todas as demais inscrições poderão ser feitas através do nosso link: https://smrh1.
campinas.sp.gov.br/cursos_egds/ 
Informações gerais:(19)3236-6982, rh.egds@campinas.sp.gov.br 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 MARISA CORDOBA AMARANTES 

 Coordenadora Setorial EGDS 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor Do Departamento De Recursos Humanos 
   

 COMUNICADO EGDS - ATENÇÃO ESTAGIÁRIOS, 
MENORES APRENDIZES E MONITORES 

 A Prefeitura Municipal de Campinas, através da EGDS, promoverá a palestra 
  " GERAÇÕES X,Y E Z - As novas gerações e suas possibilidades de sucesso no 
mercado de trabalho", com o consultor Eliasaf de Assis. 
 Data:  11 de Dezembro, 3ª feira
 Local:  Salão Vermelho do Paço Municipal ( Av. Anchieta, 200 - Campinas - SP )
 Horários:  2 opções para você escolher!  
 9h às 11h  OU  13h às 15h 
 Inscreva-se no horário de sua preferência, através do nosso site: 
 https://smrh1.campinas.sp.gov.br/cursos_egds/ 
 ou através do e-mail:  rh.egds@campinas.sp.gov.br  
 ou ainda pelos telefones: |19| 32369561 - 32366982 . 
NÃO PERCAM ESTA OPORTUNIDADE, PARTICIPEM! 
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 MARISA CORDOBA AMARANTES 

 Coordenadora Setorial EGDS 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor Do Departamento De Recursos Humanos 
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 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR SECRETÁRIO   
  PORTARIA N.º 78478/2012 
 O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campinas e, de acordo 
com o protocolado nº 12/10/52132, pela presente,
 RESOLVE 
 Revogar a partir de 09/11/2012, a portaria nº 76621/2012, que designou à servidora 
THAIS CARVALHO ZANCHETTA PENTEADO, matrícula n° 108230-2, para pres-
tar serviços junto à Coordenadoria Setorial de Formação, do Departamento Pedagógi-
co, da Secretaria Municipal de Educação.

 PORTARIA N.º 78479/2012   
 O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campinas e, de acordo 
com o protocolado nº 2012/10/52133, pela presente,
 RESOLVE   
 Revogar a partir de 09/11/2012, o item da portaria nº 76201/2012, que designou à 
servidora HELOISA HELENA SAVIANI, matrícula nº 62707-0, para prestar serviços 
junto à Coordenadoria Setorial de Formação, do Departamento Pedagógico, da Secre-
taria Municipal de Educação. 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 DISTRITO DE SAÚDE SUDOESTE 
 Vigilância em Saúde 

 PROTOCOLO: 2012/50/1675 PSO
INTERESSADO: BENTELER ESTAMPARIA AUTOMOTIVA LTDA
ASSUNTO: CÓPIAS DOS LAUDOS SANITÁRIOS 2008/2009/2010
INDEFERIDO: NA DISPONIBILIDADE DA 2º VIA DA LICENÇA COM VIGÊNCIA 
ENTRE 19/09/2007 E 19/09/2008. O SOLICITANTE DEVE ANEXAR O COMPROVAN-
TE DE PAGAMENTO DA REFERIDA TAXA E O PROCESSO DEVE SER INSTRUIDO 
ATRAVÉS DA FICHA DE INFORMAÇÃO EM VIGILÂNCIA.

PROTOCOLO: 2012/7/755 PAS
INTERESSADO: KERRY DO BRASIL LTDA.
ASSUNTO: CADASTRO E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 2012/50/1685 PSO
INTERESSADO: MANARA SUPERMERCADO LTDA.
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
A EMPRESA TEM 10 DIAS A PARTIR DESTA DATA DE PUBLICAÇÃO PARA CON-
FORME O DECRETO MUNICIPAL Nº 15.038 DE 30/12/2012 ANEXO I, APRESENTAR 
O MEMORIAL DE ATIVIDADES QUE CONTÉM SUCINTAMENTE, A DESCRIÇÃO 
DOS PROCESSOS A SEREM REALIZADOS NO ESTABELECIMENTO, A QUANTIFI-
CAÇÃO DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS, OS TERMOS DE TRABALHO E DEMAIS 
INFORMAÇÕES QUE AUXILIEM NA ANÁLISE E COMPREENSÃO GERAL DAS 
ATIVIDADES..

PROTOCOLO: 2012/7/2591
INTERESSADO: JAQUELINE VIEIRA DA SILVA ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO: SEGUNDO O ROTEIRO DE INSTALAÇÕES E ATIVIDADES, E O 
COMPLEMENTO PARA ESTABELECIMENTOS COM ATIVIDADES DE ALIMEN-
TOS, O INTERESSADO NÃO ATENDE AS EXIGÊNCIAS PERTINENTES A OBTEN-
ÇÃO DO LAUDO NOS SEGUINTES ITENS.
ITEM A.3: NÃO POSSUI RESERVATÓRIO DE ÁGUA
ITEM F.9: RASURADO, O QUE IMPOSSIBILITA A AVALIAÇÃO.
ITEM F13: NÃO POSSUI VESTIÁRIOS, SENDO QUE OS MESMOS DEVEM SER DE 
USO DOS FUNCIONÁRIOS, INDEPENDENTES PARA CADA SEXO, ESTAREM BEM 
LOCALIZADOS E VENTILADOS, COM ARMÁRIOS INDIVIDUAIS E EM PERFEI-
TAS CONDIÇÕES DE LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO.

PROTOCOLO: 2012/7/2525 PAS
INTERESSADO: RIBEIRO E TELO ALIMENTOS LTDA.
ASSUNTO: LAUDO DE CONFORMIDADE TÉCNICA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 2012/7/2632 PAS
INTERESSADO: IDALICIA NASCIMENTO NAVES DE OLIVEIRA DROGARIA - ME
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 2012/7/2730 PAS
INTERESSADO: JOVANE LUIZ DA SILVA ME
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
INDEFERIDO: O CONTRATO DE TRABALHO NÃO REGISTRADO NO CARTÓRIO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, CONFORME EXIGIDO PARA ESTA SOLICITAÇÃO 
NO MANUAL DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPINAS.

PROTOCOLO: 2012/50/711 PSO
INTERESSADO: WALDIR ROLLO FILHO ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 2012/50/1043 PSO
INTERESSADO: RADIODIAGNOSE S/C LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 2012/7/2238 PAS
INTERESSADO: LOJA DE CONVENIÊNCIA IRMÃOS SIQUEIRA LTDA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 2012/7/2631 PAS
INTERESSADO: DROGARIA AERO CONTINENTAL ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DEFERIDO
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 ROSANA AP GARCIA 

 COORDENADORA VISA SUDOESTE 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Em 26 de Novembro de 2012 Processo Administrativo n.º 12/10/12. 938 - 
Interessado: SMS - Pregão Eletrônico n.º 248/2012 - Objeto: Fornecimento 

parcelado de medicamentos e soluções manipulados. 
  AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS 
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativos, e ao disposto no 
art. 7º, inciso XXVI do Decreto Municipal n.º 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso II 
e art. 9º, inciso II do Decreto Municipal n.º 17.518/2012,  AUTORIZO  as despesas a favor 
das seguintes empresas:
 - FARMÁCIA M2M LTDA. ME  para os itens  01  (R$ 15,50),  02  (R$ 28,00),  03  (R$ 14,90), 
 04  (R$ 15,50),  05  (R$ 4,88),  06  (R$ 4,63),  07  (R$4,35),  08  (R$ 3,86),  09  (R$ 3,74),  10  (R$ 
3,30),  11  (R$2,75),  12  (R$ 3,00),  13  (R$ 3,40),  14  (R$ 3,51),  15  (R$ 8,01),  16  (R$ 8,05),  17  
(R$ 2,84),  18  (R$ 14,32),  19  (R$ 9,00) e  20  (R$ 9,00) que compõem o Lote 01, no valor total 
de R$ 37.799,90 (Trinta e sete mil setecentos e noventa e nove reais e noventa centavos) 
devendo onerar dotação orçamentária do presente exercício o valor de R$ 3.149,99 (Três 
mil cento e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), e o restante onerar dotação 
orçamentária do exercício subsequente;
 - NOVA NATUREZA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA. 
ME , para os itens  01  (R$ 29,50),  02  (R$ 7,30),  03  (R$ 6,30),  04  (R$ 6,90),  05  (R$ 6,50), 
 06  (R$ 2,65),  07  (R$ 7,10),  08  (R$ 15,00),  09  (R$ 6,00) e  10  (R$ 5,10) que comõem o Lote 
02, no valor total de R$ 44.650,00 (Quarenta e quatro mil seiscentos e cinquenta reais) de-
vendo onerar dotação orçamentária do presente exercício o valor de R$ 3.720,83 (Três mil 
setecentos e vinte reais e oitenta e três centavos), e o restante onerar dotação orçamentária 
do exercício subsequente;
 Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração para 
as demais providências, conforma homologação.
 

 DR.FERNANDO LUIZ BRANDÃO DO NASCIMENTO  
 Secretário Municipal De Saúde 

 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA 

 PORTARIA Nº 169/12 SMCASP   
 O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 1.399/55,  
 Em observância ao artigo 149 da lei Orgânica do Município de Campinas , e tendo 
em vista o contido no Protocolado  2011/215/000305 , em especial levando em consi-
deração o relatório da Comissão Processante de fl s. 110 a 113 e a manifestação do Sr. 
Corregedor da Guarda Municipal de Campinas às fl s. 114 dos autos e nos termos do ar-
tigo 50 - inciso III, letra "a" da Lei Municipal 13.351/08, decide pela  ABSOLVIÇÃO  
do servidor matrícula  29.471-3,  observando-se a recomendação de fl s. 113 e 114-verso 
dos autos, com o consequente  arquivamento  dos autos.
 

 Campinas, 16 de outubro de 2012 
 SINVAL ROBERTO DORIGON 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
   

 PORTARIA Nº 198/12 SMCASP   
  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 1.399/55,   
 Em observância ao artigo 149 da lei Orgânica do Município de Campinas , e tendo em 
vista o contido no Protocolado  2011/215/000326 , em especial levando em conta o relatório 
da Comissão Processante de fl s. 115 a 118 e a manifestação do Sr. Corregedor da Guarda 
Municipal de Campinas às fl s. 118-verso dos autos, decido com fulcro no artigo 50, inci-
so III da Lei Municipal 13.351/08, pela  absolvição  dos servidores matrícula  111.984-2 e 
34.424-9,  com o consequente  arquivamento  dos autos.
 

 Campinas, 14 de novembro de 2012 
 SINVAL ROBERTO DORIGON 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
   

 PORTARIA Nº 200/12 SMCASP   
 O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,  
 Em observância ao artigo 149 da lei Orgânica do Município de Campinas , e tendo 
em vista o contido no Protocolado  2011/215/000331 , em especial levando em consi-
deração o relatório da Comissão Processante de fl s. 58 a 60 e a manifestação do Sr. 
Corregedor da Guarda Municipal de Campinas às fl s. 61 a 62 dos autos, decide com 
fulcro no artigo 50 - inciso III da Lei Municipal 13.351/08, pelo  arquivamento  do 
feito, observando-se a recomendação de fl s. 62 e 62-verso dos autos. 
 

 Campinas, 22 de novembro de 2012 
 SINVAL ROBERTO DORIGON 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
   

 PORTARIA Nº 199/12 SMCASP   
 O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 1.399/55,
  RESOLVE     
 Convolar a Sindicância Preparatória nº 062/12 CGMC instaurada pela Portaria nº 
108/12 SMCASP em  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 105/12 
CGMC  para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado  2011/215/000818 
 onde consta suposto descumprimento aos incisos III, IV, VI e VII do artigo 184 da Lei 
Municipal 1.399/55 c/c a Portaria 001/99 SMCASP, fi gurando como autor dos fatos o 
servidor matrícula  27.968-4. 
  
 Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório, bem 
como em atendimento ao disposto nos artigos 149 da Lei Orgânica do Município e dos ar-
tigos 16 e seguintes da Lei Municipal 13.351/08, após a expedição do Mandado de Citação 
que irá acompanhado da contrafé do processo, o servidor público referido, deverá compare-
cer à Corregedoria da Guarda Municipal de Campinas, situada na Avenida Monte Castelo, 
575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP, nos dias úteis de segunda a sexta feira das 
09:00 às 17:00 horas para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados. 

 Campinas, 21 de novembro de 2012 
 SINVAL ROBERTO DORIGON 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
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 PORTARIA Nº 169/12 SMCASP   
 O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 1.399/55,  
 Em observância ao artigo 149 da lei Orgânica do Município de Campinas , e tendo em vista o contido no Protocolado  2011/215/000305 , em especial levando em consideração o relatório da 
Comissão Processante de fl s. 110 a 113 e a manifestação do Sr. Corregedor da Guarda Municipal de Campinas às fl s. 114 dos autos e nos termos do artigo 50 - inciso III, letra "a" da Lei Mu-
nicipal 13.351/08, decide pela  ABSOLVIÇÃO  do servidor matrícula  29.471-3,  observando-se a recomendação de fl s. 113 e 114-verso dos autos, com o consequente  arquivamento  dos autos. 

 Campinas, 16 de outubro de 2012 
 SINVAL ROBERTO DORIGON 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 Protocolo: 2007/70/4413
Interessado: Norma T. Fillippi 
DEFIRO o pedido de cancelamento dos Autos de Infração e Multa nºs 67512, 67511, 66891 e 66892. 
 

 Campinas, 12 de novembro de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - LIMPEZA DE PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notifi cações para limpeza do passeio dos imóveis abaixo relacionados nos respectivos prazos legais, vem pelo presente edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme 
Lei Complementar 09/03. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob pena do lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTOGRÁFICO AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

HELIO SEBASTIAO LOPES 3431.51.15.0297.01001 3629/2012 VILA PERSEU LEITE DE BARROS 17 2012/156/1648

ISTAMIR SERAFIM 3261.23.17.0425.00000 3728/2012 PARQUE RURAL FAZENDA SANTA CANDIDA 64 2012/156/224

RITA XIMENA CHBAT PEDRAZA 3414.42.67.0194.01001 3699/2012 VILA ANGELA 3 2012/156/650

THOMAZ MICHAEL HENNESSEY 3232.33.34.0021.00000 3627/2012 CIDADE UNIVERSITARIA CAMPINEIRA 2 2012/156/3798

VICENTE ARIAS NETO 3443.31.73.0324.00000 3736/2012 JARDIM DAS OLIVEIRAS 2 2012/156/2432
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA DE TERRENO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 A Secretaria Munnicipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notifi cações para a execução da limpeza dos terrenos abaixo relacionados nos respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados con-
forme Lei 11.455/02. É facultada aos proprietários a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 08 (oito) dias a contar da presente data, sob pena do lançamento do valor não 
quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTOGRÁFICO AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ANTONIO BRALIA 3364.54.53.0215.00000 3506/2012 JARDIM PLANALTO VIRACOPOS 33 2012/156/3637

ANTONIO PETTINE NAVARRA 3232.54.87.0047.00000 3679/2012 CIDADE UNIVERSITARIA 1-SUB 2012/156/3344

HORACIO MONTENEGRO DE FREITAS 3424.43.08.0290.00000 4263/2012 JARDIM PARANAPANEMA 14 2012/156/4379

LGD CONSWTRUCAO E INCORPORACAO LTDA 4311.23.48.0227.00000 3633/2012 PQ IMPERIAL 15 2012/156/215

RENATO DE SILOS RUAS 3423.32.61.1443.01001 3720/2012 JARDIM DAS PAINEIRAS 5 2012/156/3533

VICENTE ARIAS NETO 3443.31.73.0324.00000 3735/2012 JARDIM DAS OLIVEIRAS 2 2012/156/2432
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE AUTO INFRAÇÃO E MULTA REINCIDENTE - LIMPEZA DE TERRENO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município não aten-
deram as notifi cações para execução de limpeza nos terrenos abaixo relacionados dentro dos prazos legais, vem pelo presente edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Multa 
lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 08 (oito) dias a contar da presente publicação sob pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTOGRÁFICO AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ISTAMIR SERAFIM 3261.23.17.0425.00000 3727/2012 PARQUE RURAL FAZENDA SANTA CANDIDA 64 2012/156/224
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA PAVIMENTAR O PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atende-
ram as notifi cações para pavimentação do passeio nos terrenos abaixo relacionados, nos respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital, notifi cá-los dos Autos de Infração e 
Multa lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultada aos proprietários a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da presente 
data , sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTOGRÁFICO AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ANTONIO BRALIA 3364.54.53.0215.00000 3507/2012 JARDIM PLANALTO VIRACOPOS 33 2012/156/3637

COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM SISALPINEA 3431.21.10.0001.00000 3632/2012 JARDIM ROSEIRA 12 2012/156/2675

ELAINE ARAI 3232.64.16.0021.01001 3676/2012 CIDADE UNIVERSITARIA CAMPINEIRA 16 2012/156/3703

LGD CONSWTRUCAO E INCORPORACAO LTDA 4311.23.48.0227.00000 3634/2012 PQ IMPERIAL 15 2012/156/215
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE MURO E/OU ALAMBRADO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, 
abaixo relacionados, para cientifi cá-los da obrigação constituida na Lei 11.455/02, estabelecendo que devam executar a construção de muro ou cercá-lo com tela de arame galvanizado, 
com no mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) de altura, inexistindo construção a testada do lote deverá conter 0,40 (quarenta centimetros) de muro e 1,10m (um metro e 
dez centimetros) de altura a complementar com tela de arame galvanizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará 
a imposição de multa e a adoção da medidas previstas no citado diploma legal.
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COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTOGRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ANTONIO SERAFIM 3421.63.51.1172.00000 11154 JARDIM CARLOS GOMES 12 2012/156/52

JOAO VELASCO 3434.32.67.0222.00000 10306 JARDIM NOVA EUROPA - (CONTINUACAO) 3 2012/156/5101

JOSE ANTUNES FILHO 3422.11.60.0055.01001 10888 PARQUE BRASILIA 15 2012/156/4978

SOCOLOKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3334.31.53.0319.00000 10976 PQ VALENCA CONTINUAçãO 9 2012/156/4550
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município e 
abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da obrigação constituida na Lei 09/03, estabelecendo que devam executar a limpeza do passeio, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTOGRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERM ELETR LTDA 3453.23.20.0884.01001 10704 DISTRITO INDUSTRIAL 3-B1 2012/156/4775

LIUZ HUMBERTO DE SOUZA 5221.61.33.0654.01001 10640 DIC V - CONJUNTO HABITACIONAL CHICO MENDES 1 2012/156/4739

MARIO ALFREDO FLORES CHIRINO 3263.62.37.0063.01001 10453 PARQUE SAO QUIRINO 3-SUB 2012/156/4425

PAULO MAURICIO GOMES FILHO 3433.22.50.0386.00000 10856 JARDIM NOVO CAMPOS ELISEOS 15 2012/156/3529
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENOS 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores abaixo relacionados, referente aos terrenos 
localizados neste município, para notifi cá-los da obrigação constituida na Lei nº 11.455/02, estabelecendo que devam executar a limpeza dos terrenos e mantê-los limpos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar desta publicação. O não atendimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas previstas no citado diploma legal.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTOGRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ANTONIO SERAFIM 3421.63.51.1172.00000 11153 JARDIM CARLOS GOMES 12 2012/156/52

ARTHUR EUGENIO JERMAN 3441.62.71.0076.00000 10334 10 2012/156/5058

HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERM ELETR LTDA 3453.23.20.0884.01001 10703 DISTRITO INDUSTRIAL 3-B1 2012/156/4775

HUGO TABOGA LIMA 1463.44.75.0402.00000 10616 VILLAGE CAMPINAS 26 2012/156/5274

JOAO VELASCO 3434.32.67.0222.00000 10305 JARDIM NOVA EUROPA - (CONTINUACAO) 3 2012/156/5101

JOCELINO RODRIGUES 3322.32.44.0321.00000 11023 PARQUE VIA NORTE - TERCEIRA PARTE 29 2012/156/5195

JOSE ANTUNES FILHO 3422.11.60.0055.01001 10886 PARQUE BRASILIA 15 2012/156/4978

LUCIANO PRESTES PERRONE 3423.12.13.0396.01001 11030 CENTRO 40 2011/70/6642

MARCONDES MARCOS DA SILVA 3443.14.51.0033.01001 11001 VILA PRESIDENTE CAMPOS SALES 1 2012/156/4646

MARIO ALFREDO FLORES CHIRINO 3263.62.37.0063.01001 10452 PARQUE SAO QUIRINO 3-SUB 2012/156/4425

PAULO MAURICIO GOMES FILHO 3433.22.50.0386.00000 10855 JARDIM NOVO CAMPOS ELISEOS 15 2012/156/3529

SOCOLOKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3334.31.53.0319.00000 10974 PQ VALENCA CONTINUAçãO 9 2012/156/4550

SYLVIO CONTRERA 1463.42.61.0084.00000 10621 VILLAGE CAMPINAS 17 2012/156/5278

YVONE BORCATO 3322.42.81.0025.00000 4316 PARQUE SANTA BARBARA 32 2012/156/587
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAÇÃO DO PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município e abai-
xo relacionados, vem através do presente edital para notifi cá-los da obrigação constituida na Lei Complementar nº 09/03, estabelecendo que devam executar a pavimentação do passeio no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação. O não atendimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTOGRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ANTONIO SERAFIM 3421.63.51.1172.00000 11155 JARDIM CARLOS GOMES 12 2012/156/52

ARTHUR EUGENIO JERMAN 3441.62.71.0076.00000 10335 10 2012/156/5058

JOCELINO RODRIGUES 3322.32.44.0321.00000 11024 PARQUE VIA NORTE - TERCEIRA PARTE 29 2012/156/5195

JOSE ANTUNES FILHO 3422.11.60.0055.01001 10887 PARQUE BRASILIA 15 2012/156/4978

LIUZ HUMBERTO DE SOUZA 5221.61.33.0654.01001 10639 DIC V - CONJUNTO HABITACIONAL CHICO MENDES 1 2012/156/4739

NEEMIAS NAVARRO PEREZ 4311.61.71.0178.00000 10692 PARQUE DAS HORTENCIAS 4 2012/156/5231

PAULO MAURICIO GOMES FILHO 3433.22.50.0386.00000 10857 JARDIM NOVO CAMPOS ELISEOS 15 2012/156/3529

RENATO DE MACEDO 3322.32.44.0331.00000 11026 PARQUE VIA NORTE - TERCEIRA PARTE 30 2012/156/5196

SOCOLOKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3334.31.53.0319.00000 10975 PQ VALENCA CONTINUAçãO 9 2012/156/4550

YVONE BORCATO 3322.42.81.0025.00000 4317 PARQUE SANTA BARBARA 32 2012/156/587
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DE MURO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município e 
abaixo relacionados, vem através do presente edital para notifi cá-los da obrigação constituida na Lei 11.455 de 30/12/2002, estabelecendo que devam executar o reparo do muro ou alam-
brado do terreno, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas previstas nos 
citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTOGRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ARTHUR EUGENIO JERMAN 3441.62.71.0076.00000 10336 10 2012/156/5058

CLEMENTE MASAHIRO SUZUKI 3442.14.90.0467.00000 11137 JARDIM CARLOS LOURENCO 18 2012/156/5041

JOCELINO RODRIGUES 3322.32.44.0321.00000 11025 PARQUE VIA NORTE - TERCEIRA PARTE 29 2012/156/5195
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 EXTRATO DE DECISÃO FINAL DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO   

Referente: Processo Administrativo n° 019/2012 - Protocolado n° 12.719/1/2012
  Interessados: Senhores Aurélio Rodrigues de Souza e Claudio Gandolfo Miguel.
  A Comissão Permanente de Apuração de Irregularidades e Aplicação de Sanções da 
Secretaria Municipal de Transportes e EMDEC S/A (CPA-TÁXI) em observância ao 
§2° do artigo 18 da Resolução Setransp n° 174/2011,  PUBLICA  extrato da decisão 
proferida no dia 14 de novembro de 2012 pelo Exmo. Senhor Secretário Municipal de 
Transportes referente ao PA 019/2012, que segue:
 “Fica aplicada a penalidade de SUSPENSÃO, COTAX nº 22.308, por 30 (trinta) dias 
corridos, em face do Sr. Aurélio Rodrigues de Souza, motorista auxiliar, inscrito no 
CPF sob o n° 755.566.688-0, portador do RG n° 17.907.025, vinculado a permissão 
n° 3767, à época dos fatos, conforme disposto no grupo IV, item IV-13, Anexo I, do 
Decreto n°17.106/2010, com fulcro no artigo 53 da referida norma e também no inci-
so IV, §6°, do artigo 17 da Lei Municipal n° 13.775/2010, respeitados os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade. 
 No que diz respeito ao Sr. Claudio Gandolfo Miguel, inscrito no CPF sob o n° 
820.670.588-0, portador do RG n° 18.623.136-2, perdeu-se o objeto do processo, pois 
o antigo permissionário encontra-se excluído do sistema por decisão fi nal do Proces-
so Administrativo n° 028/2007 que culminou com a cassação de sua permissão, razão 
pela qual não poderá ser apenado.” 
  Informamos que desta decisão cabe  RECURSO ADMINISTRATIVO , a ser inter-
posto pelo próprio interessado ou por advogado, devidamente constituído, no prazo de 
08 (oito) dias úteis conforme Resolução Setransp nº174, contados do recebimento des-
ta NOTIFICAÇÃO, admitidos por quaisquer meios previstos na referida Resolução. 
Fica facultada vista ao interessado do Protocolo na sede da EMDEC, na Gerência de 
Licitações e Contratos, das 9:00 hs às 11:00 hs e das 14:00hs às 16:00hs. 

Campinas, 23 de novembro de 2012.
 COMISSÃO PERMANENTE DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E 

APLICAÇÃO DE SANÇÕES CPA-TÁXI 

 RESOLUÇÃO N° 235/2012   
 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
 Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de Trans-
portes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º 7.721, de 15 de 
dezembro de 1993;
 Considerando fi nalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o disposto 
nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, que dis-
põem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
 O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
 DETERMINA 
 A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos  AIT's 
lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade processadas 
em 22/11/2012 a 22/11/2012  abaixo relacionados.
 Ficam também notifi cados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas nesta 
Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282 do Código de 
Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

 WILSON FOLGOZI DE BRITO 
 Secretário Municipal De Transportes 

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERÍODO DE 22/11/2012 A 22/11/2012
ENQUADRAMENTO 500.20-MULTA, POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, IMPOSTA À PESSOA JURÍDICA 
PROCESSADAS EM 22/11/2012     
AAH5006 N135378864 AAP7555 N135343664 ABD7575 N135419124
AGW0555 N135415604 AHN2081 N135453334 ALE9050 N135377984
ALT4751 N135381944 AMF9629 N135439034 AMS2930 N135384704
ANK5894 N135429684 ANM6209 N135353344 ANO1180 N135452894
ANW3411 N135444094 AON7263 N135418574 APN6071 N135448714
APW8147 N135452124 AQI0842 N135380304 ARZ5253 N135441344
ASA2926 N135366874 ASD3438 N135423194 ASF6827 N135358304
ASQ1272 N135429804 ASR2691 N135414064 ATG3237 N135414394
ATI4877 N135439584 ATL9608 N135390194 ATS4067 N135452564
ATT8824 N135411864 AUE7929 N135449704 AUF7871 N135386894
AUG1741 N135425394 AUJ7548 N135435404 AUP1653 N135445634
AUP3963 N135433534 AUR9524 N135432004 AUY1727 N135415934
AVF5974 N135418684 AVH4034 N135453224 AVM1783 N135416924
AVP4172 N135396804 AXY1981 N135362364 AYI0222 N135419014
BAB0167 N135389864 BAV3073 N135447944 BAV4325 N135400094
BAV4325 N135443324 BAV8237 N135357414 BBA0929 N135387004
BBA0983 N135413074 BBA0983 N135363244 BCF2303 N135410984
BCU1188 N135381394 BDA1705 N135435844 BDL4010 N135383604
BKR4419 N135386674 BOF3004 N135390304 BYM3480 N135348064
BYM3480 N135337504 CAE1090 N135370834 CAX7185 N135446304
CCO0933 N135427704 CDM8704 N135414614 CEV6611 N135354884
CHN0690 N135362704 CHZ5796 N135361594 CHZ5796 N135338054
CIN1612 N135388324 CIN1612 N135354554 CJB6173 N135347294
CJH7732 N135364904 CJV8937 N135403504 CJY9837 N135339704
CKG7122 N135396904 CKX0795 N135350044 CMY2139 N135404714
COH5557 N135452784 COZ5385 N135403284 CPB9645 N135348394
CPD7217 N135410434 CPP3848 N135452014 CPU3488 N135360714
CPU5679 N135377104 CPU7563 N135387774 CPU7563 N135374244
CPU7563 N135392174 CPU8044 N135392724 CRA4100 N135348944
CSD5972 N135361604 CSJ5310 N135374354 CWC8256 N135343444
CWP2648 N135431664 CXD3683 N135407794 CXG8768 N135371604
CXP9139 N135353564 CXT1225 N135351704 CYW6654 N135351034
CYZ0232 N135411974 CYZ2540 N135339484 CZJ3236 N135382934
CZJ9105 N135380294 DAI2932 N135441454 DAO8225 N135386124
DBJ0769 N135435304 DBY2578 N135406704 DBY2970 N135445414
DBY5198 N135384914 DBY5467 N135343224 DCB2460 N135455974
DCK3421 N135443004 DCM2467 N135349934 DCW8754 N135380954
DDA3263 N135390634 DDP3184 N135358514 DDP3184 N135376224
DDQ0087 N135404054 DDV5903 N135413954 DEC8747 N135456194
DFE3112 N135444754 DFK1342 N135337724 DFU1108 N135367534
DFU2821 N135404934 DGV4347 N135449044 DGW4050 N135360384
DHD4791 N135374574 DHD4791 N135394704 DHR9286 N135446404
DHU1808 N135388654 DIG5766 N135359284 DIS8424 N135372484
DIX1459 N135411104 DIY4688 N135382604 DIY7653 N135390854
DKD1392 N135394154 DKD9845 N135365444 DKD9845 N135375234
DKE4845 N135390204 DKO4281 N135371274 DKT3329 N135368194
DKY4307 N135382164 DKY9988 N135346204 DLE3329 N135393384
DMD1031 N135378644 DMD1031 N135407574 DMO5865 N135433094
DMO6211 N135417694 DNU1887 N135374464 DNV2230 N135367204
DNY0593 N135404164 DNY0990 N135436174 DNY1216 N135412414
DNY2438 N135408344 DOG1347 N135368964 DOG1347 N135408234
DON1230 N135439694 DPA8775 N135363464 DPE8375 N135403614
DQB1216 N135365114 DQD0918 N135384694 DQD8354 N135383264
DQI5293 N135442444 DQY9193 N135391954 DQY9651 N135347184
DSE3543 N135454434 DSE3543 N135392504 DSJ4993 N135359174
DSN1307 N135395584 DTL1059 N135407134 DTQ7101 N135400644
DTR1348 N135370284 DTX1548 N135378104 DTX3941 N135442224
DTX6682 N135372044 DTX6741 N135365884 DUA8611 N135394044
DUF8614 N135404604 DUM5120 N135355104 DUT0006 N135356974
DUT0006 N135369074 DUT9403 N135445524 DVM7975 N135377324
DWE1393 N135410104 DXC9921 N135391184 DXC9921 N135388764
DXD0776 N135346414 DXD1292 N135413184 DXE1709 N135438814
DXH5183 N135363024 DXU0901 N135378534 DXU3480 N135391404
DXU4053 N135343994 DXU4094 N135419674 DXU4448 N135338274
DXU7229 N135347074 DXU8567 N135444864 DXZ4659 N135431334
DXZ5693 N135372604 DYB9277 N135406694 DZK3284 N135425174
DZK7261 N135444534 DZK8309 N135358294 DZK8309 N135404824
EAG6864 N135432874 EAG8959 N135384144 EAP3163 N135384584
EAV2650 N135351144 EAV8706 N135403394 EAV9246 N135367104
EAV9551 N135372814 EAW2678 N135393164 EAY4140 N135364454

EBA6854 N135385354 EBN8222 N135409224 EBP9013 N135451464
ECF9242 N135449814 EDE4326 N135424624 EDF0728 N135387224
EDF3761 N135345534 EDF4915 N135350154 EDF6490 N135385134
EEJ5551 N135399874 EEK0093 N135428364 EEP6838 N135387884
EER8151 N135426824 EER9027 N135367314 EER9027 N135395694
EFV1803 N135397014 EFX1627 N135426054 EFZ4988 N135355214
EGC0585 N135394484 EGC1274 N135398664 EGC1274 N135408454
EGH1276 N135373704 EGM1454 N135444314 EGM1735 N135337394
EGM3490 N135383484 EGM9842 N135368304 EGT1902 N135379204
EGW8260 N135378424 EGW8404 N135365004 EHG7326 N135424734
EIK8775 N135423084 EIX5927 N135427044 EJE7289 N135425944
EJG8381 N135340034 EJT0609 N135449154 EJW3567 N135392614
EJW3644 N135371164 EKN2840 N135421324 EKN7770 N135359504
EKZ1073 N135370404 EKZ3292 N135416814 EKZ6478 N135416704
ELC8596 N135391734 ELC8596 N135355874 ELJ9008 N135402954
ELS8161 N135337834 ENT4369 N135361814 ENT7612 N135408674
ENT8207 N135348174 EPN3303 N135348284 EPN4650 N135373254
EPN5699 N135384804 EPN6645 N135417144 EPT0771 N135439474
EPT0933 N135362474 EPT1469 N135349604 ERB1915 N135400864
ERB8436 N135339594 ERL6829 N135372594 ETD1989 N135404384
ETG3520 N135348614 ETS2278 N135387554 EUF6788 N135365224
EWS9617 N135441564 FBA0596 N135431004 FBA2842 N135386784
FDJ4619 N135391844 FME2307 N135352024 FSK0008 N135435074
GAA0030 N135356864 GAA0030 N135360934 GSW4289 N135415164
GXA1594 N135448054 GYS1931 N135437384 HAX3851 N135385464
HBL7452 N135409334 HCA1588 N135390524 HCV5873 N135409774
HDG6242 N135443434 HEA2285 N135449924 HEF0112 N135456524
HEF2536 N135451024 HEF2536 N135422424 HES1096 N135360604
HET9843 N135440024 HET9843 N135374794 HFD5462 N135396574
HFG0807 N135364014 HFI1926 N135425614 HFU3855 N135432764
HFU9898 N135453444 HFV4567 N135450254 HGE9939 N135428584
HGF0661 N135422314 HGS5027 N135413734 HGT9782 N135419454
HGT9782 N135342014 HGX4206 N135455644 HHH5831 N135441014
HHH7849 N135439704 HHK9303 N135441124 HHN3769 N135392284
HHN4515 N135437054 HHO3681 N135425834 HHO9829 N135412304
HHS8331 N135386564 HHU7412 N135414944 HID8987 N135444974
HID8987 N135430124 HIP4399 N135438704 HIQ9760 N135371494
HIR7271 N135396354 HIT8868 N135379084 HIT8868 N135343884
HIX4908 N135429134 HIZ8736 N135401204 HJH0354 N135410004
HJI0803 N135439254 HJR4501 N135407464 HJR8970 N135387114
HJZ6658 N135421764 HJZ6665 N135451354 HKE9691 N135356534
HKT0416 N135337614 HKW7560 N135409444 HKW7560 N135406474
HLF4921 N135433754 HLP5650 N135394814 HLQ6626 N135426494
HLR8742 N135439144 HLR8813 N135419784 HMN8913 N135443214
HMU7342 N135428694 HMW6802 N135371384 HMZ6628 N135400314
HNC5265 N135425504 HNE7519 N135341804 HNK7752 N135401964
HNK8676 N135353674 HNP3382 N135383374 HNP5842 N135456634
HNQ2668 N135360494 HNS3956 N135352904 HNU2747 N135413844
HOB0753 N135411204 HOE3314 N135389424 HOH5210 N135369294
HPA7461 N135347954 HSA6712 N135455534 HUT6927 N135402074
HUT6927 N135367754 HYG1203 N135436284 JUC5766 N135346194
KDE8602 N135362914 KXU2598 N135444644 KXU2598 N135444204
KXU2598 N135455424 LBV9125 N135403064 LBX8757 N135399104
LBX8757 N135399004 LCC1674 N135420774 LLE7429 N135421654
LSX4651 N135345104 LTH3552 N135409994 LVC7332 N135355434
LXC9205 N135390084 LYH8452 N135392834 MBY1630 N135412964
MBY1630 N135351914 MEJ4605 N135431884 MFI9873 N135376994
MGS4457 N135443104 MJC1215 N135440804 MJE3224 N135367094
MJE7817 N135408904 MJF5853 N135419564 MJV1314 N135432434
MTK1046 N135417254 NTK1341 N135375674 NXX5481 N135432654
NXX5481 N135451244 NXY1997 N135431224 NXY1997 N135338384
NXY1997 N135443874 NXY2896 N135448384 NXY4185 N135368854
NXY9958 N135417364 NXZ6584 N135406254 NXZ9544 N135389104
NYA1487 N135363904 NYB4253 N135416044 NYD7653 N135448274
NYE5409 N135345644 NYS7136 N135413514 NYT4269 N135408564
ODA1173 N135399434 OKT7007 N135367644 OLT2650 N135381724
OLW3577 N135443654 OLW7081 N135451134 OLW7436 N135379964
OLZ7689 N135414284 OLZ9825 N135453774 OLZ9838 N135354994
OMB1296 N135369954 OMD0310 N135438374      

 WILSON FOLGOZI DE BRITO 
 Secretário Municipal De Transportes 

   

 RESOLUÇÃO Nº 234/2012   
 O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas e  Considerando  a importância da alteração do sentido de circulação em via em 
Barão Geraldo,
 RESOLVE: 
 Artigo 1º:  Implantar sentido único de circulação na Rua José Martins, no trecho compreen-
dido entre a Rua Antonio Pierozzi e a Rua Alcides de Barros, neste sentido, na Vila Modesto 
Fernandes.
 Artigo 2º:  Esta Resolução entrará em vigor no dia 26/11/2012, a partir das 10h00, revoga-
das as disposições em contrário.
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 WILSON FOLGOZI DE BRITO 

 Secretário Municipal De Transportes 

 SECRETARIA DE URBANISMO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE   
  EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 A presidente da CPA - Comissão Permanente de Acessibilidade, da Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Arqtª Magda Ap. Pizzinato Fermino  CONVOCA  todos os Membros Titulares e 
Suplentes nomeados na Comissão, para a Reunião Ordinária a realizar-se no dia  29/11/2012 , 
quinta-feira às 09h00, na  SALA DE MÁRMORE - 4º andar,  desta  PMC . 

 Campinas, 22 de novembro de 2012 
 MAGDA AP. PIZZINATO FERMINO 

 Presidente CPA 
   

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO   
  AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
Aos 01 dias do mês de Outubro do ano de 2012 às 15:30 horas, no "condomínio" MON-
TES SÃO JOSÉ, sito no Lote 84-A, oriundo do lote 84 do reloteamento da Fazenda Monte 
D'Este, gleba São José, desta cidade de Campinas, no exercício de minhas funções legais de 
agente fi scal, verifi  cando que os proprietários deste imóvel conforme matrícula nº 60.601 
do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, a seguir identifi  cados:  Waldemar Dar-
minelli Junio r, portadora do RG nº 5.794.716-SSP, inscrita no CPF/MF nº 472.955.708/53; 
e sua esposa  Mara  Marcia Aranha Darminell i, portadora do RG nº 6.319.970; conforme 
informações contidas no protocolo nº 11.653/94 infringiram o disposto no parágrafo primei-
ro, do artigo 3.1.01.04, da Lei nº 7.413 de 30 de dezembro de 1992, conforme o relatório 
abaixo:
Desobediência do Auto de Embargo anexo exarado aos 10 de janeiro de 1995.
Pelas razões acima lavramos o presente auto, fi  cando os infratores sujeitos a recolheremaos 
cofres municipais a importância de R$ 96.050,61 (noventa e seis mil, cinqüenta reais e 
sessenta e um centavos), nos termos do artigo 167, da Lei Complementar nº 09, de 23 de 
dezembro de 2003, sob pena de cobrança judicial no prazo de 15 dias; terá o mesmo prazo 
para recorrer ao Diretor do Departamento de Uso e Ocupação do Solo.
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 Prot.11/11/10758 Heliomar S/A - Prot.12/11/13040 Borghi Agricola e Com. S/A - 
Prot.11/11/7937 Pratec Projetos e Urbanismo Ltda - Prot.01/59669 Santanezza Empreend. 
Comerciais e Ind. S/A - Prot.04/11/2437 Jose Georgino Lobo - Prot.10/11/7089 Ademar 
Strachman - Prot.10/11/12458 Maria C de C Penteado - Prot.11/11/4553 Jose Missio - 
Prot.10/11/15146 Vila D'Este Loteamento Imoveis - Prot.10/11/9705 Consorcio Sistema 
Pri Bureau
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 SERGIO MOREIRA CAMAROTA  

 Diretor Dptº De Controle Urbano 
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 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   
  DEFERIDOS
 Prot.12/11/10169 João C Figueiredo Neto - Prot.11/11/13792 Silvinha Ap. Thoma-
zeli - Prot.11/11/16376 Carlos H de S Agostinho - Prot.12/11/10749 Benedito A de 
Oliveira - Prot.09/11/3397 Jorge S Ferreira - Prot.11/11/12706 SL Adm. de Bens e 
Negocios Ltda - Prot.12/11/13286 Pedro L Ortigoza - Prot.12/11/13254 Gaspar Men-
des dos Santos - Prot.12/11/13287 Ricardo C de Carvalho Costa - Prot.12/11/10145 
Jose L Colombari - Prot.12/11/10844 Antonio O de Moura - Prot.12/11/11884 Lia R 
F Von Zuben - Prot.12/11/12764 Rita de C M Moreira - Prot.08/11/18019 Maria da 
G Gargantini - Prot.12/11/4602 Mercedes M C Siqueira - Prot.12/11/5951 Erminio F 
Alves - Prot.12/11/7528 Adilson M Severino 
 INDEFERIDO
 Prot.12/11/8883 Marlene Rodrigues de Aguiar - Prot.12/11/3424 Paulo A Matoso Filho 
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 Prot.09/11/10677 MRV Engª e Participações S/A - Prot.12/11/4890 Matias S da 
Silva - Prot.12/11/5762 Leandro R Paiva - Prot.12/11/6836 Jose L Lopes Cordei-
ro - Prot.12/11/10076 Valdemar J Faria Filho - Prot.09/11/13056 Marcelo M Andre 
- Prot.12/10/34776 Jose M Costa da Silva - Prot.09/11/10954 MRV Engª e Partici-
pações S/A - Prot.91/28688 Jorge M de Castro - Prot.00/5166 Jose R dos Santos - 
Prot.12/11/10765 Renata L Guarido - Prot.75/31576 Luciano I Faleiro - Prot.57/30103 
Izaura G Rodrigues - Prot.12/11/11389 Itamar Vieira - Prot.95/35083 Paulo B Freire 
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 ENGº CLOVIS MARTINI 

 Diretor Do Dptº De Uso E Ocupação Do Solo 
   

 COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE   
  COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 Prot.12/11/13452 Super Premium Centro de Formação de Condutores de Campinas 
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 MAGDA AP. PIZZINATO FERMINO 

 Presidente CPA 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 COHAB 
  COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO   
 A Companhia de Habitação Popular de Campinas - COHAB/CAMPINAS, convoca o 
candidato abaixo relacionado a comparecer impreterivelmente no dia 30/11/2012, na 
Avenida Prefeito Faria Lima nº 10 - Parque Itália - Campinas, para que sejam iniciados 
os procedimentos relacionados à contratação.
 Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público 01/2010, o candidato que não 
atender a essa convocação no prazo aqui estabelecido, com a ressalva constante no 
item 13.6 do edital de abertura.

CANDIDATO EMPREGO CLASSIFICAÇÃO HORÁ-
RIO

LÚCIA APARECIDA 
ARAÚJO

ASSISTENTE ADMINISTRATI-
VO JÚNIOR 22º 09:00

 

 Campinas, 22 de novembro de 2012 
  LAIRCE ANICETO CARDOSO DA SILVA 

 Coordenadora De Recursos Humanos 

 EMDEC 
  EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 DESPACHO DO SR. PRESIDENTE DA EMDEC   
  PROTOCOLO: 041/2012  -  ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 001/2012 
 Em face dos elementos de convicção constantes do presente processo, em especial da 
Ata da Sessão Pública nº 036/2012 e da manifestação do Pregoeiro,  HOMOLOGO  o 
Pregão Eletrônico nº 001/2012, cujo objeto é a  contratação de empresa especializa-
da para o fornecimento de suprimentos de informática , o qual foi  ADJUDICADO 
 para a empresa  CAURÉ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA-ME  ,  inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.972.582/0001-94, classifi cada em 1º lugar, no valor total de  R$ 
21.686,00 (vinte e um mil e seiscentos e oitenta e seis reais). 
 AUTORIZO  a despesa no valor total de  R$ 21.686,00 (vinte e um mil e seiscentos 
e oitenta e seis reais). 
 Em: 23/11/2012

 WILSON FOLGOZI DE BRITO 
 Diretor Presidente 

 EMDEC S/A  
 

   

 EXTRATO DE CONTRATO   
 Contrato nº 021/12 
 Protocolo nº 20621/12 - Compra Direta nº 107/12
 Contratante: EMDEC S/A
 Contratada: Modal Marcas e Patentes Ltda. EPP
 Objeto: Prestação de serviços de assessoria jurídica especializados, com a fi nalida-
de de registrar junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI a marca 
"VIVA BIKE CAMPINAS".
 Do Valor Total: R$ 2.280,00
 Do Prazo: 12 (doze) anos e 06 (seis) meses.
 Data: 23/11/2012

 GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

   

 EXTRATO DE RESUMO DE ATA   
 Para atendimento do disposto no § 2º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, torna 
público o(s) preço(s) registrado(s) no resumo de Ata:
 Ata de Registro de Preços nº 001/12
 Pregão Presencial nº 002/12 - Protocolo nº 068/11
 Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de acompanhamento de pericia 
judicial.
 Detentora: Pessoa Física Sr. Marco Aurélio Bussacarini   
 Compromisso de Prestação de Serviços :  nº 1.1/2012  -  1 - DETALHAMENTO 
DOS SERVIÇOS  - Preços unitários: Item 1.1 -  Acompanhamento de perícias mé-
dicas em processos trabalhistas e cíveis, em datas e horários determinados pelo MM. 

Juiz do Trabalho e Cível e/ou perito judicial: a) por evento completo - R$2.500,00; b) 
por presença em perícias onde o reclamante deixar de comparecer - R$50,00 ; Item 
1.2 -  Elaboração de quesitos e laudos técnicos, fi gurar como assistente técnico da EM-
DEC, quando a participação do profi ssional se der já no decorrer do processo judicial: 
a) por evento - R$50,00;  Item 1.3 -  Manifestação sobre laudos emitidos por peritos 
judiciais, elaborando contra laudo, dentro do prazo determinado pela EMDEC: a) por 
evento - R$50,00;  Item 1.4 -  Auxiliar nas defesas judiciais em relação às alegações de 
doença ocupacional e/ou acidente de trabalho, estabelecimento de isenção de tarifa e 
indenização por acidente de trânsito, quando houver tal necessidade já no decorrer do 
processo, ou caso seja pontual a assistência do profi ssional sobre demanda específi ca: 
a) por evento - R$50,00 e  Item 1.5 -  Hora técnica do profi ssional quando houver ne-
cessidade de deslocamento para outras cidades: a) por evento - R$100,00. 
 Ata Registrada em 13/02/2012. Vigência: 12 (doze) meses.

 GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

   

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO. EMDEC S/A - EMPRESA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A. 
 CNPJ/MF nº44.602.720/0001-00 NIRE nº3530002258 Inscrição Estadual 

nº244.109.463.110 
 Estão convocados os senhores acionistas da EMPRESA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A - EMDEC a se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, que irá se realizar no dia  04 de dezembro de 2012, às 10:00horas , 
nas dependências de sua sede social, situada na Rua Dr. Salles Oliveira, nº1.028, Vila 
Industrial, Campinas /SP, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 a) Destituição, eleição e/ou reeleição dos membros do Conselho de Administração;
 b) Assuntos diversos.
 

 Campinas, 23 de novembro de 2012 
 WILSON FOLGOZI DE BRITO 

 Diretor Presidente Da EMDEC 
   

 EXTRATO DE CONTRATO   
 Contrato nº 020/12 
 Pregão nº 021/2012 - Protocolo nº 038/2012
 Contratante: EMDEC S/A
 Contratada: G.A.P Santos & Cia Ltda. EPP
 Objeto: Contratação de empresa para a confecção de impressos e formulários admi-
nistrativos.
 Do Valor Total: R$ 17.000,00
 Do Prazo: 12 (doze) meses.
 Data: 23/11/2012

 GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
  HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 AVISO DE RATIFICAÇÕES   
  Protocolo Nº. 1049/2012 
 Ratifi co o ato de dispensa de licitação referente a aquisição de Nilotinibe 200 mg , 
marca Tasigma, com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93. 
 Firma: Novartis Biociências S.A. no valor total de R$24.402,00 (vinte e quatro mil e 
quatrocentos e dois reais) 
 

 Campinas, 13 de novembro de 2012 
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 

 Presidente Hospital Dr Mario Gatti 
   

 AVISO DE RATIFICAÇÕES   
  Protocolo Nº. 975/2012 
 Ratifi co o ato de dispensa de licitação referente a aquisição de soro controle de qua-
lidade nível 1, marca Bio-Rad, com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93. 
 Firma: Bio-Rad Laboratórios Brasil Ltda no valor total de R$9.000,00 (nove mil reais) 
 

 Campinas, 22 de novembro de 2012 
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 

 Presidente Hospital Dr Mario Gatti 
   

 REVOGAÇÃO   
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 180/2012 
 PROCESSO Nº 739/2012 
 OBJETO:  Aquisição de cesto aramado compatível com autoclave marca Baumer.
 Tendo em vista os elementos constantes no presente processo licitatório, decido por 
 REVOGAR  o Pregão Presencial n° 180/2012 com fundamento no artigo 49 da Lei 
Federal 8.666/93, tendo em vista a existência de razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para justifi car 
tal conduta. Publique-se. Após a Coordenadoria de Suprimentos para as demais pro-
vidências.
 

 Campinas, 22 de novembro de 2012 
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 

 Presidente Hospital Dr Mario Gatti 

 IMA 
  INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A 

 RESUMO DO CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO DE 
INFRA-ESTRUTURA DE REDE Nº 0323/2012 

 Inexigibilidade nº 003/2012 - Processo Licitatório nº 045/2012 
 Empresa: Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL. Usuária: Informática de Mu-
nicípios Associados - IMA. Objeto: Compartilhamento de infra-estrutura de rede para 
512 postes, para extensão das rotas de cabo óptico da IMA. Vigência: 12 (doze) meses 
a partir de 12/10/2012. Valor mensal: R$ 5.406,72.
 

 CENTRAL DE FORMALIZAÇÃO DE PROCESSOS   

 SANASA 
  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

 HOMOLOGAÇÃO   
  Pregão n. 2012/265  - Eletrônico. Objeto: Aquisição de material hidráulico. Comuni-
camos a homologação do pregão à empresa MP Distribuidora de Materiais Ltda. EPP, 
lote 01, valor total R$ 20.949,88.

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
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 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS   
  Convite: 2012/23  - Prestação de serviço de arte/ diagramação e arte/ criação para histórias de temas relacionados ao Relatório de Sustentabilidade/ GRI.  Classificada 1º lugar:  
Produção Coletiva Comunicação e Eventos Ltda. -ME, valor total R$ 16.900,21. O julgamento completo encontra-se na Internet no endereço http//www.sanasa.com.br. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

   

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO   
  Pregão n. 2012/214  - ELETRÔNICO - Objeto: Registro de Preços de medidores velocimétricos unijato, multijato, volumétricos, woltmann e eltrônicos (com recursos próprios 
e/ou do Finame/BNDES). Comunicamos que foi autorizado pelas autoridades competentes em 05/11/2012 a HOMOLOGAÇÃO do pregão às empresas:  ITRON SOLUÇÕES 
PARA ENERGIA E ÁGUA LTDA.,  Lote 01 - valor total R$ 1.040.000,00, Lote 02 - valor total R$ 1.063.000,00, Lote 03 - valor total R$ 172.500,00, Lote 04 - valor total 
R$ 580.000,00, Lote 08 - valor total R$ 370.000,00, Lote 09 - valor total R$ 350.000,00 e Lote 10 - valor total R$ 80.000,00,  SAPPEL DO BRASIL LTDA.,  Lote 05 - valor 
total R$ 400.000,00, Lote 06 - valor total R$ 780.000,00 e Lote 16 - valor total R$ 57.290,00,  ELSTER MEDIÇÃO DE ÁGUA S.A.,  Lote 7 - valor total R$ 684.900,00, 
 AMRTEC - TECNOLOGIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.,  Lote 15 - valor total R$ 176.550,00,  IGOR FERNANDO SIMIDMORE VICIANA EPP,  Lote 
11 - valor total R$ 260.110,00, Lote 12 - valor total R$ 110.000,00, Lote 13 - valor total R$ 84.000,00 e Lote 14 - valor total R$ 67.500,00, pelo período de 12 (doze) meses.  

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
 

   

 HOMOLOGAÇÃO   
 Pregão n. 2012/254 - ELETRÔNICO.Objeto: Registro de Preços de Cloreto de Polialumínio - Bombona. Objeto: Registro de Preços de Cloreto de Polialumínio - Bombona. 
Comunicamos a HOMOLOGAÇÃO do pregão, à empresa: LW COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. pelo valor total de R$ 54.000,00, período de doze meses. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

   

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão n. 2012/270  -  ELETRÔNICO . Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em guindaste hidráulico veicular, com fornecimento de peças e 
acessórios. Recebimento das propostas até às  17h  do dia  07/12/2012  e início da disputa de preços dia  10/12/2012  às  9h . A informação dos dados para acesso deve ser feita 
no site www.licitacoes-e.com.br. Edital gratuito disponível na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 17h na Gerência de Compras e Licitações.

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

   PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

   
 PUBLICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO POR EDITAL   

 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
 A Mesa da Câmara Municipal de Campinas, NOTIFICA atraves do presente Edital, o ex-funcionário matrícula nº 264, a comparecer na Sala do Gabinete da Presidência, 
localizada na Avenida da Saudade, 1004, bairro Ponte Preta, Campinas-SP. para conhecimento do Despacho e do Julgamento da Mesa Diretora do Processo Administrativo 
Disciplinar - Processo nº 211.104, juntados ao referido processo, que estão à disposição do interessado, de segunda-feira a sexta-feira , das 12:00 às 18:00 horas. 
 A presente Notifi cação deverá ser publicada no Diário Ofícial do Município de Campinas por 3 (três) dias consecutivos. 

 Campinas, 22 de novembro de 2012 
 THIAGO DE MORAES FERRARI

 Presidente 
 PROFESSOR ALBERTO 

 Primeiro Secretário 
 PAULO SHINJI OYA 

 Segundo Secretário  
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